
ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 22 de junho de 2022. 

De ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para JOSE BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292/2021-RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ 
25.634.569/0001-30 — Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias para atender necessidades das Secretarias deste Município. 

Senhor Prefeito 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, tendo em vista que haverá pacientes necessitando de 
deslocamentos para tratamentos de saúde fora do domicílio, funcionários do 
Município nos deslocamentos quando de interesse do serviço e pessoas de baixa 
renda beneficiários da Secretaria de Assistência Social, 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

d) Considerando que o preço a ser praticado no Exercicio de 2,022 será o mesmo que 
vinha sendo praticado no presente Exercício de 2021, é compatível com os preços de 
mercado para serviços desta natureza, 

e) Considerando que a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 
administrativos de prestação de serviços de forma continua, quando demonstrada 
vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso, 

solicitamos estudar a possibilidade e, se for possível, autorizar estudos objetivando a prorrogação 

da vigência do contrato acima, por igual período para o Exercício de 2022, fixando seu 

vencimento em 23 de dezembro de 2022, conforme artigo 57, inciso II, da Lei Federal 8.666, 

de 21 de junho de 1993, onde está previsto: 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sín centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

"Art. 57. A duração dos contra/os regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçctmentários, exceto quanto aos relativos: 

II -- à prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para a Administração, limitada a sessenta meses; ". 

Sem mais para o momento, nos colocamos a disposição de Vossa Excelência, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado 

Anexos: 
a) Cópia do Contrato 292-A/2021, 
b) Cópia do 1° termo aditivo 

Cordialmente, 

, 
Antônio it igusto Aragao nio 

Secretário de Administração 
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ESTADO DA SAHA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PlIF.FEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Nemereesse„ shi centro de Santa Riba de Cilada-Da CEF: 41.15000

TERMO DE CONTRATO -ADMINISTRATIVO N," 292/2021 

-PREGÃO PIGSENCIAL N°011/2021 • 

- PROCESSO ADMINISTRATIVO N°183/2021 

Compromisso celebrado entre a MCNICIPIO DE SANTA RITA IW CÁSSIA, peava juridica de 
direito público, com WIP  à na Travessa Professor Heleno, 51n, Centro. Santa Rita de Cknia. Estado 
do Balda. CEP i 47.150-000, inserira RO CNP) N.° 13,880.311/0001-40, neste-ato representado:por seu 
Prefeito, Sr. Jazié Benedito Rocha Amuo, brasileiro.. demita; portador CR.O 2652 - RA e do CPF 
re. 207.067.153-49 residente e domiciliado neste cidade, doravante denominado CONTRATANTE e 

empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA Inscrita no CNIPI sob, rt" 25.634.569:0001-30, 
caudieleeida à Sia Trecho 1 Lote 143011480 Zona 'Industrial Cniniú, neste ato representada por 
KELIFON CARDOSO pF-REIRA. Gerente Regiónal, portaclotX3) da Cadeira de identidade IW 
146667844SM:1G, inserta:0j no CPI; sob n.° 013:195.146-00, ~nue e damiciliado na cidade de. 
Valparaiso de Geias-GO, conforme ereouraoio. deriimmte • denominada CONTRATADA. para 
cumprimento da objeto abaixo descrito: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto da presente licitação, através de Pregão Presencial. de Cone:traçará de Contrafação de 
Empresa especializadarara fornecimento de PassagenS Rodoviárias, visando atender as necessickiles 
das Secretarias desre Municiplo, originária do processo licitaairio na modalidade Pregai, Presencial 
N° 011/2021 c Processo Administrativo Na 18312021; ' 

• 
CLÁUSULA SEGUNDA -DAS NORMAS DE REOÉNCIA DO CONTRATO 

.2.1 O presente CON1RATO regerse pelas seguintes normas: 
•1) Leit a' 8.666. rie 2/ dc junho de 1993,11' 8.883, de 8 dejunito de I994 e n" 9.648, de 27 de maio 
de 1998 e demais disposições legais reguladoras de ticitaçues da Administração Pública Federal: 
111 Lei n°10.520. de lide julho de 2002: 
III) Decreto n"3.555, de 11 de agente de 2000; 
IV) Lei t:timpleinentar n" 123. de 14 de dezentint de 2006 e:I.ei Complementar - na 147, de 7 de 
aeorin de 2014, 

CIÁUSIIIÀ TERCEIRA - DOS FUNDAMENITIS DA, CONTRATÁÇÃO • • 
3.1 A presente amtnuação é -detrata em confonnidadessinn o resultado da: litittscai promovida pelo 
Pregão Presencial n" 011:202I :em roteá CONTRATADA foi adjudicado o objeto dalielutção. . . 

CLÁUSULA QUARTA - DOS DOCIIIMENTOSINTEGRANTF-S DO CONTRATO 

4_1. Cons.-tinem parle integrante deste Contrato os ;quintas documentos, .c.njo tcOr as partes
declaram ter pleno coithecitnento: • 
I) Edital -de Pregão Presencial ri" (IL:2021; 

11) Tenno de Referõncia; e 
Proposta da -firaços e documentos nprcsealsdos peta CONTRATADA na lk 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO. . 
CNPJ: 13.88011110001-40 

nansibp.,... miuá, aipi centro de santa Rita de Cássia-Se CEP:47,15000. 

CLAUSULA QUINTA - DO PREC.:0 

5..1 C) IMOS ttltai parei ir presente ajuste C de R$ RS. 5ffl.741410 (riekilleranx e cinen Mil $eteceirles e 
quarenta e usa toais). de uesido cem os valores constantes na Proposta de Preços, can:sentado pelo 
CONTRATADA ao Preg.lo fretem:MI ri.  01112021, adendido can tururi precii justo e tuliciediê 
para a execução do presenie objeto_ conforme ciumationi rio c dmeritivo abaixo: 

ITIN 

. . • ...... . : ... .. . „. 
• . Desatino DO OBJETO • • 

'RITA 

. . 
• - - - - 
Irma 

- - 
QUANt,• 

,, . • 
' • • • - 

- - , 
:•UN-ID 

VALOR TOI AL 
- • - • 

3 

De SANTA DE• CASSIA (BA) 
r- - pe á SALVADOR 113A).ou retome. 

eirlbUS Convencionai, incluindo taxa de 
embarque (quando houver). 

Unid. 500 RS 172 94

RS.841.410,00 

, 
De SANTA RITA DE CASSIA (BA) 
para SALVADOR (BA) ou retorno, 
timbus Leão incluindo taxa-cte 
enibarrns ereto houver) 

unkt 150 
R$ 238-92 RS 35:030,30 

• 
De SANTA RITA DE CIRSIA (SN 
para FIRASLA (13f) eu retorno.. ónibus

• Convencional, incluindotaxa de , • 
embarwe (quando nouveÉ 

' III' 

- RS 1-31.00 R$ 131.000,00 

- 
• 

De SANTA RITA DE CÃSSIA (BA) 
uara.BRASIUA (DE) mi retomo, ónibus 
Ledo incluindo taxe de embarque 
(quando houver • 

Unid. 
100 

R$ 152,50 'RS 15250,00 
. . 
. 

. 
• 

• 
De SANTA RITA DE C SSIA 03A) 
para SÃO PAULO.(SP) ou retorno 
&Dee Convencional, incluindo laxa de 
effibarquo (quando banzar) 

link. 
50 

RI 3055130. •RS 15.250,00 • • 

• 

1 • 
2 

De BARREIRAS (DA) para 
SALVADOR (BA)- ou retorno, Ónibus! 
Convencional incluindo laxa de 
embe tio ndo houve 

tford. 

• 

- 
900 

R$ 151,00 R$ 135.900110 

., 
De BARREIAS(BA) para 
SALVADDRÁDA) riu mirem tábua 
Leito incluindo rano de embeique . 
Çoriandotioutler) 

'Dra. 

5à 
• 

R$ 216,05 
. 

• 

RS 10.80250 

. 
., ., 
ri

, 
De BARRIRAS (BA) Para BRAS IA
(DF) ou retome, ônibus Conyencional. 
(notando taxa de embarque Retende 
houver) 

Uiid. 
450 

.R.$ 134,20 R5 60.390.00 
. 

. 

,. 
v

- 

Dê BARREIRAS (BA) para arr..fé 
PAULO ($P.) ou retomo, ónibus. 
Convencional incluindo taxa de 
embargue (emendo houver) 

Unid:.

. 
• . .ps 296.00 R$ 14.800,00 

. 

VAIOU TOTAL: RS 505.741310 (quieltaitos e cinco etfi releeenti) e quenenha e uni reaiS) - 

R o 

cr-,„ 

s 

n 



ESTADO DA. SABIA-
PREFEITURA MUNICIPAL DE _SANTA RITA BE CASSIA R t, 

GABINETE DO PREFEITO .E. . 
g- -7CNPJ:.13.880.711/0001-40 • N r' 

Trimina Pnktun Men, sio Centro de SanteRita-de Carminai CEP: 47.15000:
t, 

3.2. Nó preço ótima proposto estão inclusas todas as despesas diretas e indiretas para execução. do 
objeto, illelusicc tributos ciou impostos, encargos Melais e trabelhiStag incidentes, laica de 
administração, previMo.de lactu frete, segure, combustível. EPI'5, walaParte dos ctiMPomern°5" 0 
insiolimax. inantagem e desmontagin, bein cOmo. IS de1Peette com allIncidaçã°, trangi"l ir, 

g > g e 
• E 

..,-. s• hospedagem das funcionários: empe outros necessários ao cumprirnentointegral dó objeto contrai:mo- rénrin rabeldo quaisquer reclarneOes postaiorts, constittandt%se, portanto, na única mnituncração n t 
decidi( pelo CONTRATANTE para execução completa do objeto. 
53. Os .preços dispostos no presente Termo, somente poderão ser REVISADOS observadas as iá w- -.

• disposições imitidas na nunca "tr do inciso II do ari. 65 da Lei Ealeral rir 8466191 % g 

CLÁUSULA SEXTA -.DO RECORRO FINANCEIRO
- 

6.1 M der:pesas decorrentes de praceie embuto cerres:ia: à ['anta dos recursos financeiros alotados
na seguinte dçlx0o orçaINNIttiia: :-Zi" --

tz M 
lb 'm . 1 -- tinida& Orçamentaria: 0201000 -. Gabinete, no Prefeito :.-
b, ..-i 

• .11 - Projeto/AS-idade 04.122.106.2.002 - Gereãodo Gabinete no Prefeito
. 

:4 I-E; 1-Unidade orçainentáriaL 62(13000- Secretada Muideipal de Administraçát . . . 4, ... 
• 11- ProjetWAtiiticlatle: 04.121105.2.004 - C.asitlu daiAções Sce.r.:Munic, • dc Adniinistreção s. a ":6 x 

I- Unidade Orçamentária: 0204000- Secretaria Mlinkipal de Finanças e Planejamento
• Ir , ProietotAtividadc: 01.123.105.2.053 -.Gestão das-Açers da:Sc.de-Finanças .i. 

• . . 1-Unidade erçamentkiir 02115000 -:Seoreteria IYIunicipal .de Avào.Sobitl .., ?c. 
I1-Projeto/Atividade: 08244.107.2.032 -- Gestão das Mon da Assistência Social

1 -Unidade Orçamentária: 0206000 - SCaCiatia Municipul de Educação-e Caibra 
ti— ProjetorAdoidade: -I 2. 1:22,102.2.067 - Gemer, das.A0es daSee. Mun. de Educ. e. Cob. 

i - Unidade Orcantunaria: 0208000- Secretaria Municipal do Maio Ambiente • Turismo 
11.- Projeto/Atividade 18.54.1.104.2.048 -- GestãodasAções da Scs. Mon. da Meio Ambiente e- Tu-
risalu 

1 - Unidade Orçamentaria- 02091$- Semcanias Municipal de Apricot. e Desenvol. coral 
1.1 -- Projeto/Atividade: 20.121109.2.050 Gestão .daS "JUS dá Sec. Munr de Apical. e Desenvol. 
rural 

- Unidade Orçairentariar 43210000-, &seu:faria Muni. de Obras, Infra. e Des. Urbano 
II--. Projcto/Atioidadm 15.451.1062041 - Gestão das Ações da Sm. Mun. de Obras. Infra. c Des. (ir-
bano 
II Prujotoihtividade: 15.451.1062.046- Gestão daz Ações do Funda Espctial -VEt
11 - Projeto/Atividade:. 26.7112.106.2.047. Gestão das ~mi &QCIDE 

1- Unidade Orçai-tilareis: 2071- Fundo Altmielpid cie saúde 
II- Projet&Atividader 10,301,103.2 022 Gesta° das Ayes. de Fundo de Sair& t5% 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE IX) PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/11001-40 

ttkl centro de santa Rita da ~Na CEP: 47.15000. 

11 • PmjtioiAtividade. 10.304.103.2M5 Uraddo diii Actke de VigiLincia em Snide 
11 - ProfatosAti vidadc10.101.103 atm -Geado das AoSts do FMS - Atuação Ilialea 
I/ ProjcIMAtividade 10.302:103,2.0711- 13ealio dai Man do SA/41.1 
11 Projcto/Atividade: 10302.1032.073 ()estio dm Atteado MAC 
li. PreactuiAtisidade: 10.304.1032.106 Cintar+ das Ações da COM -19 FM$ 

I - Unidade thearnentarta: 2051- Ftaalo altmiefpol de Mgülétleill. Social 
Ir - ProjectuAtividedeOlt244.107.2.034 - Geglo clu Fundo 14unie4pa. da Asdardscia Social 

- Projeto/Maldade. 01244.107-20.36- Gendlo do Fundo Municipal da Asalatando Social 
11 • Projem(Atividadt 08244.107.2.037 - Geada) do Ra. do Moa da Pmonin Social Especial da. 
Média Complexidade 
II- ProletcoAdvidecle: 08244.107.2.030- niarao doa Rec. do Manda Protraio Social Básica 
li- Projeto/Atividade'. 01244.107.2.040 Cama° tan Recedo Bloco da Deatio do SUAS 
II- Projet&ASidede, 08,244,107.2040 Geado doa Rec. do Elloto da Cotio do Pros. Bolsa Familia 
c do Cadastro Único 
II- Projet&Atividade..08244.107.1063 01:300 doe Recursos dos Programas do EMAS 
II - PngetuAtisidade: 08.244.107.2.065 - Gano dos Ratas Um/. do Enoda (FEAS) 
Li - ProjemiAtioidade:00.244.107.2.104 - Programa 1 itancia / Criança faz 

I - Unidade °fomentaria: 2150 - Fundo Merndpol do Meio Ambiente 
II- ProjelolAthidode 111.541.10‘.2.102 anoso das Açoes do Fundo do Meio Ambomte 

1 - Unidade Orçamentária: 2071 - Fundo Leoa. da.Ectuaaç4o da Seate Rita de Cássia 
II PrnjesurAtisidade: 12.361.102.2.071 -Citado das Acintedo FUNDE» 40% 
11 - ProjetwAtivi4ade.12.361.102.2.001 - Monitoria° do Franspurte Escolar 
II - Projeto/Atividade -Gadd das Aolcs de Ensino Infantil 
II- Projetn/Atntidadt 12361.102.2.009.Kleadriu das Aças Ensino Fundamental 
II - Projeto/Atividade 12361.1112.1013 Cago rhas ,w5n- PNATE / F74DF 
11 - Projeto/Advidade:12261.102.1.017 ausio dos Actaerdo Rabeio Educarrin 
11 - Projeto/Advido:1e 11361.102.2051 Gaio das AçOet do Fund. Mun. de Edasedo - RFC 
Vinculado 

111 - Elemento da Erattponet 34.909033 - ?mugens e Despesas com Lactraocho 

IV - Fonte de Ruamos :00- fileetirso Ordinário 
IV -Fonte ik Recursos: 42 - ruP 
J!f-PoniedcRccwOs 16 -- (IDE 

. IV Fonte de Recursos: 02 - Saúde 1591 
IV- Fonte de Recunos: 14 - SUS 

• IV - Fome de Reemos: 28- FIAS 
IV- Fonte de Reemos: 79 -EMAS 

' W - Fonte de Rumor 19 -FUNDER 4054 
. I1VPancãtRectnotO.MnR21% 

IV Fonte de Recuem: 15 - P.VDE 
. . - Ponte de Remamos:22 - emendo Nado Edocailo 

.1V Foca de RttbillOS: Od.• Solado 1-4ocaoto 

4 



• ESTADO DA BANIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE IX) PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
TrevosAP Pf.rdiunneNaii. èái centro de Santa Rita do Cánla-Ba CEP: 47.15000, 

-IV Fonte de Recursos; 00-Recurso Vinculada LC173/2020 

CLAUSULA-.SÉTIMA - DO PAGAIMENTi) - 

-7; Os pagásnelinGS 3etau efetuados no prazo 4t• até 30 (trinta) dias, contados dá prolocolização da 
'Nota Fi3eal.eoni o devido ateste da exeCação do objeto. 
7.2 A 'Nela fiscal Ovará Ser do eStabelecimento que ame:remoo a proposta 'vencedora da licitação é 
deverá vir acompanhada das Certidões de Regularidade Fiscal eT.Mbalhista. 
7.3 A contagem du paro pua pagamento, mundo o objete devidamente .exceuiado o toda a 
elocumentaçãa çompicla -44 de 3CONO CM LIS ti-desolas deste Termo,- ¡Indaié' sarnenta quanckt• da 
abertura-do-expediente de pagamento no órgão que emitiu anota de CroPhalà OU ti ~IMO, 
Lá, O ~Mento devido ao COMIELAKKI Satã e -atuado fttravés de transibrencia bancária, após a 
entrega do bem, desidatitente atestado a cumprimento-da obrigação riu objeto da linilig-4Jo, no pdàti 
mãeicno de 10 (dez) dias úteis, após. a apresentação da(s) nota(s) fiscalfia/Nalurets.) conferida(s). c •

. .aprovada(a) pelo setor de liquidação do Município. 

74. A nota fiscal/fatura não aprovada . pelo CONflATANTÉ, seta devolvida á CONTRATADA. 
para as necessárias uorteçães,. contando-se os prazo acima estabelecidos a partir do data de sua • 
reapresentaçao pare.cfeito de pagamento. 

• 7.G, A devolução da fatura não aprovada pele CONTRATANTE, em hipótmeelgtinte. servirá •de 
rireteapara que a CONTRATADA iitspenda o serviço do objeto deste (*atraio.

CLÁUSULA OITAVA - »ó REAJUSTE; DA REP.Apil AÇÃO DE- PREÇOS E DO 
'REF,QüiLIBRIO ECOPiÓMIONFINAN(URO. . • 

• . DORRAAUSTis:. • 
. . . 

- Não haverá reajuste de preços durante A sigênciaddinstnunento.euntratual, hem eiron :dos 'eventuais 
aditivos firmados. 

. 

-• 2) DA-REPACTU AÇÃO DR PREÇOS • 
• • . 

Será permitida a repactuaçáo do contra desde que sele obseryado p linernwo minimo de 1'2 (doze) 
MASCA, a cantar da dutft do amainemo a quea propalam nefair, ooda data da última repactuação.
Será adotada como data do ()Manietam a que a proposto se referir, ,a datts do atonto,. convenção, . 

• dissídio CAIAI.' VO de trabalho ou equividinda que eRAPAlin no salário Nkigenie à época da lipftSitlação_da- - 
- pro testai vedada 3 in.çkisilti, par •Oetniii0 da repaetnação, d antecipaçfres e. de Mmeficios liísu 

• previstos originariamente. A olmetitajellaaerli precedida de.dentonsimção:araditica do miraculo dos " 
mines e em casos da efinteaideid de tateitir430-' • • 

• 3) DO REEQUOLIRRIO ECONÓNJIÇO-PINANC'EIRO 
. 

POPA haver reequilibrai econÓmico-finanCeiro do • histrumento• C(.1,11111110/11. lia hipótese de 
sobreviverem fato.s imprevisiveià. no previsíveis. postal de censequermlas incalculneeis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajusimiti, ou ainda em caso de roma 'maior, caso fortuito (451 faio do . 
principe. cottli¥urando área ecennanien extraordinária e extracontratutd (art. 65, int. 11, Minta d). 

: Nesse easo, CONTRATADA deverá detnonstrar analiticamente a variação tio* eeePPd.needes dos • 
• custos do Contrato, devidamente justificada, onde lei demonsinção Sera analiSackt pd. P.refeltura 

para verificação de sua viabilidade c/ott neces.Sidatle. 



a 
ESTADO DA BANIA • 

' PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA IW CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
. CNPJ: 13.88031110001-413 - .. 

roma remsenene sin amtro da Santa Rifa da Cianallbtia CEP: 47.11000. . 

CLÁUSULA NONA - DA V iciftNciA E RENOVAÇÃO 

O prato de %ficando será até 3I• de derembro de20.21. renwere is. Findo si prazo inalado Mole o 
CONTRATO poderá ta renovado por novos e umessivos períodos de 06 OciO nata ate o limite de 
M10 4 ressente meses, obetnado o disposto nu penico/o D. 

Perianto r. As reurnocks sumaivas do COMIRATO ficartb sttielitas *O Interesse da Prtfejin 
quanto ri numutenetto do objeto e de es preços vaiados, oam os reajusta tosais, estarem de accirck 
tom as práticas de mercado. 

Parágrafo A'. A morrogaelo tt critério do CONTRA TA NTF., ~liam Tanto Aditivo de acne° 
com os Ast 57, seus iorisns e ~Eis c 65 trens incisos e puragrarba da Lei 8,666/93. 

CLÁUSULA DECIMA — DO FISCAL 

10" roi nomeada. a Fiscal deste Cmarato através da Ninada If 081-7.021° Sr Erma. Retruddo 
Are) u quem abará a fiseatineào do fiel cumprimento dos termos acordados. corttbrm dispõe o 
adigo 67. da Lei Fodeeed tf 6666/93, 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ucCuçÃo E DA RtSCISÂO DO CONTRATO 

10.1.F-sie instrumento cantralual podert ser reacisdick de pleno Junto pelo CONTRATANTE, inde-
pendententate de marcação ou iatemelação judicial, ons ternos Jus artigos r? e 80 da Lei a, 
3.666/93., 

• 
Parágrafo aula A inoboarváncia por parte do CONTRATADO de todos a toma e condições da-
te CONTRATO Mo conalitatini noncao e nem inaajani IlealAtill ao direito de ertigr-Ins a qualquer 
tento Por pede do CONTRATANTE_ 

10,2 A lareaccuçào, total ou parcial. do orneou Catallit0 enoja SIM racista. cum as consequentes 
penalidades continentais e kgrás. 
10.3. Ci CONTRATANTE ppdcra retcindir unilateralmente o contrato nas hiPõletes PreviSta3 flo 
Att 71t do Lei Raleai n" Le46/93, san a Migara de indenizar a CONTRATADA, deade que tato 
cause prejuízo a mesma. 
10.3.1. Nas hipeseses de rescisan cem hese eco incisos I oxido Art lidei ei Fedas} n° 8o6oi93 
Mo cabe á CONTRATADA direito a qualquer indeneação-
10.4, O inactimplanento das ohrigran previstas no presente Contraiu, os a °cresta de gut" 

das situações descritas no Art. 7i, da Lei Federal o° S.666193: será cormuticudo p2la parte 
prejudicada à outra. medicaste ~Notação por escrito. 
10.A. A rescisão dos cuittnito implicar* a salema° de credites decorrentes da enntralação, ai! r5 
Ibidus dos preitti71)5 canados k CONTRA rANTE. 

aitusuLA DECIMA SECUNDA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

$2,! O objeto executado e estende de acordo com o pret isto no Edital d Lkitação, aa Novena dc 
PICOU e neor cláusulas controteals, e ditada, observada a LeaistaçArr eu' vigor, moi recebido peto 
CONTRATANTE medram aunado do. respottSieti. anOliliadd nome c matricula: 

r; 

n• 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
• CNPJ: 13.880.71110001-40 

nenen nekkes •Wa, atn centro de Sana Rltir da Cisais-13n CEP: 47.15000

12.1.1 

, 

proviaeriaranne, para efeito de posterior vcrirecasdlo do conformidade dó serviço cana 
especilicaçào: 
12.1.2 definitivamente, após vcrificaçais da qualidade do Sionhp o charlintsenio mellação. 

CLAUSULA mtamn TERCEIRA - Dos omÉriost DAS ONRICAOLS 

0.1. DA CONTEM ANTE 
13.1.1. Proporcionar todas as caullções pis que a CONTRATADA Posas ~hei elys 
tas iças de scurdo com 011 dclerminimbes do Centram do EUS c tom Anerms, ramecálmeote do 
Terme de Referência 
13.1.2. Efetuar o pagamento tia licitante vencedor, quando da ais contrataçao, de acordo com o 
preço, os pisoe e as oonditp3es estipuladas ramo Edis. 
:31.3. Fiscalizar e soropankus a enceno do objeto comraniel, tom nano a pagamento das taxas e 
Impomot empregados e demais Marra nacessarlas ou bom ondeara° dna scr.iecn; 
111.4. encarnice' à Cansada toda e qualquer ocorrência relacionada com a exemplo do objeto 
code:mal diligenciando me caros mu- exigem providências corretivas, 
13.1.5. Rejeitar. no todo ou an parte. por bammédio da fiscalização, o servioo de otajeki que engem 
em ilcutordo com o fincado. pudendo exigir, a ~Num tempo, a subsdndelle doa que julgar 
inaufloistes ou inadequadas: 
13.1.a. Aplicar a Adjudicatária as srções regulamentares e estremais depois de constatadas as 
irregularidades, gartnittdo o contraditório e ampla defesa 
13.1.7. Fornecer à contratada tudid n mfarmeseões. esclarecimentos. documentos c derruis medicines 
necessárias à meando do contrata 
13.11. Exercer o acompanhamento e a flscatiraçal dos servias Per sentlor especialmente • 
der-Unida. anotando em registro próprio ta Min detactElts• Mamado dia, mis e are. bem coma o 
nome dos empregados rventtedmente envolvidos, e encaminhando te apoMormanda à autoridade 
competente para as providincieu cative is. 
13.1.9. Notificar a CONTRATADA por Cialt0 da ocorrência dc eventuais iraperreiosts no curse da 
metade dos serviços, fixando prazo para stut encteçan; 
13,120. t. xiaito inoprinetto de rodar as stbdgações atenda pela CONTRATADA, de acordo 

com u cláusulas contentais e oa sornice de sua proposta: 
13.121. Zelar pontque duende toda o vigência da escruto sejam inantabr em compatibilidade coai 
as obrigações assuntam pela CONTRATADA, todas as ~Meles de laibilitaólo e quelificoçao 
exigidas MI lieithe$0 . 

13.2. DA CONTRATADA 

13.2.1. A Coatratada (danem-se a íuisxcru objeto, contens descritos no Termo de R4'mencia-
132.2. Além doa encargos de ordem kgal dos danais assumidos em outras cláusulas e doesse:~ 

• integrantes deste Terno de Referencia e sem alteração ckks preços estipulais obriga-se. ainda. a 
CONTRATADA r 

1122.1. Dirmionar todos' as recursos IteadrittS. ViSISO à tear do perfeito 
forneeimentuireniço do Ohjee* contratuat, de tonna plena e satisfatória, som ónus adicionais de 
qualquer natureza aa clâNTRATA NIT; 
132,2. Press o teruiçafforneeirreento em conformidade Ot/ab ias CH1p01:1001 do Tento de Reli:rende 

de 20à1d1,  com à empena apresentada:. 

> 
7IP > 

rt• 

Vá s
e 
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i 
' ESTADO DA BAHIA 

b PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
. GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ: 13.880.711/0001-40 
n......a.s, afirs entro da soma Rita do caaaia-Ba CEP: 47.111000. 

13.13 Prestar o serviçoilimeuirnestio & ~NO com os aripectoN qualitativos e quamiintivos 
C04160401W‘a iligldnão Pertironm, rmintcodet durante toda a execução do Contraio. iodas as 
condições de habilitação e qualificação erigidas ncsk: pruertIlmento kaiaáçio, cm comPedbilidadc 
com as obrigações antunidas; 
13.2.4. Providenciar a imediata corree3o dm defeitos apontados pela contratante quanto aos ~dos 
fornecidos. o oincso da cordratação. em que e unifiquem vieira. defeitos os incorreções, resultantes 
do finnecimento, ma prazo assinalado pcM MS:0a 
1325. Na hipótese de dessirmpriniento da obrigação no prazo animada fica Cavando ao 
CONTR.ATANTI: rammer que da seja executada 1 custa do detestam do contrato, desconianclase o 
valor correspondente dos pagamentos decidas ao deteritur. da a 
112,6. Não irantkrir • ~sem no todo ou em pane. o objeto do ~unia 
13.2.7. Responsabll ast por todo as despeitai da meação do ~trace 
112.8. Cumprir tatos m obrigações de natureza ractsl.trabelhirda e ~encarta incluindu mauro 
contra riscos de ocidentes do trabalha com mação as pessoal designado para a nalizoção do 
fornecimento, que cio Moio men oCONTRATANTE qualquer vinculo asepregatielm 
13.2.9. Apresentar durante a caí:agudo castatio. CaSer seja tolleitada daninentos que comprovem 
atar cumprindo a legislação em vigor, com mação às obrigngles asownidati. em especial, com 
~amos sociais, trabalbians, mevidenciários, tributários, fistpig e cornerciaim 
133.10. Responda, indepindcatemente dt culpa, par qualquer dano paia& as pateada' ao 
CONTRATANTt mi anda aserceino,t eaccução do comedmento objeto da licitação, Mo sido 
adoida. ai ~saio rediaida a responsabilidade peio fato de basca fisealientião ou acurriparMameato 
ralo CONTRATANTE 
132k?. tal temelros emi o Contratara. trnurr0 mi>CEM do austada ou omissão de 
fiscaftacio por parle deue. pelos atum ou prejuMos a ma da cama mo dokr uu culpa assegurados 
3 anula atai e o contritifittrio, devendo o formador adotar todas as medido preventivas, com fiel 
olmo-vinca &e exigências das autoridades competentes e is disposições leg-sis cusente& 
132J2. Submeter-se à fiscalinçáo por pane da eastnuarte, tem como às cfisposioScs legais em 

vigor, 
53.2.1 J. O ptazo para prestar o serviço não poderá aceder *02 (doa) dias Meia após a emissão de 
requisição da Seadaris Soliciantc. 
131.14. A contratada terá respeurivel pelo deseurapirnento de suas obrigações contraktais no& 

ermos de negligiEncio de pessoal ou inscriencão por,* eletoostos não amoitados pela contratada. 
como por ~soa remduimea de easo foduito. &Nados ws na. 393, da Lei a". 10.406. de 10 de 
janeiro de 2002. 
13.2.14. Assumir todos tia rst/rdVOS dam, físicos c ~aias causados à Prefeinant ou a ten.:eitos, 
adiindu de imperita, nedigèncit impructencia ou &ai:apeia às aunava de segurança, guiado. dzi 
esecução dos serviçal. 
132.15. A licitam ~cedes, apás assinatura do Termo Curti-atual, ficará 'obrigada a rociar, nas 
mesniss emidiçãcs ~titilais, os 2c:estima mi supressões que a Administmmlio enaender 
~mina.% nas quantidades do objeto,. na torna do fi II do Artigo 65 da Lei Federal ii• 8.666/93. Fica 
estabelecido que a CONTRATANTE poderá irtdirer supressão stirmior a 23% desde que por acordo 
entro as panei e mediante terror adaivo. que scrá devidamente assinalo por ambas as panai. 
confonne incem ti, do §2'. do uri. 65. da Lei Federal o' 8.666/95. 
132.16. Respondes por ~mais prejuirom deamentes& destunnelomoo da okripcão. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
R 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL  DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PlIEFEITO 
CNN): 13.1380.71110001-40 

ato centro no Senta Rita Ø  Cdaskt-an CEP: 47.15000. 

14,1. Pela inereastre total ou pateia do (*e lidem exame. • o • CONTRATANTE pode^ 
ganatida a prtitté empladefese olha a cos PADA= sesublies saneais,
14.1.1 Advertência, por arria Sempre que acorrerem peqns kregulatidedee 
14.1.2 Penalidade de multa. reesibida no preto de 15 (quina) tia tavidos, ame vez tartameleada a 
2uuntia oficialmente, aplicada nus aquieta caos e prometia 
14.1.1,1 Em caso de em:rent-to breguier do objeto controtedo ott deseumpritnento de d.nSa 
contraia! ou norma de ktidlicil0 ~MIL 10% (dez por tentoidu valor total de ?tinira,: 
141.22 Atraso ugunificado no início da executa° do otgeto em rançá° ao praxe estipulado na 
denoda sexta deste contrato t condições dispostas no Termo de,Referaelac 0,5% (fidO Vinollik ateu' 
por cento) por dia de atraso soba a valor eued do contraiu, até o limite de 30 minta) dia opôs vo 
quais a mutat aplicada meti de0,7% (sete decima por cento) e*  consutuenie rescisão comtaluat 
14.1.2.3 Ateado ne reauhiríando do artigo rejeitados, apõe rt peso de 10 (des) dlasi a tonta( da data 
de eotaulgtureao °kin, suicitua ti CONTRATADA Moita de 01% (um prr cento) da valor do 
serviço questionade par dia de anum 
14.13 'Useira° contratual; 
14.1,4 Suspendo tampai& do direito de ponham* de &tateie e impertinente de contratar com a 
Adicluistrando Pitblia por Prazo de eté (dointaa% 
RI .5 Declamei)» de inidooeidade Ottra  oinuotterar com a •Adinirdantalfal Pública enquanto 
perdurarem termativin dAtchticdokle do punielle ou  até qpie seja promovida e reabilitação paina a 
luntela autoridade que aplicou penalidade epte.;:serti C011001141 Após A licitante remanir a 
Athiairilstratao por ertatuan prejuizin causarim e, mins &coado o pneu da manin aplicado t: tan 
base no safem assevior. 
14.1.5.1 Para apticagao da prandidede de ittidoneldade~ de deEse piai*** inntessado tad de 
to (der) aas da abertura devieue   • 
14.1.6. Para aprendo das denteie penalidades,. o no a defesa Mina do imixestodo serd de 5 
Oito dia úteis a contar da indmagnado aio 
14.13 A pnudidade de multa poderá ser aliada conntlattanteate COM SA4011181; saneia et tent 
caráter comPedlatatio. sendo que a sua cobaio SIIS balar' a obrigação de indenher eventuais 
~as c danos; 
14.1S A encha, aplicada após regular processo adatinintedwa, imã descontada da garantia 
apresentada pela CONTRATADA, quando exigida, acuda cano que, se ts teu valor exceder ao da 
garantia, além da perde deus, a CONTRATADA. rt'..niutetd peia tua derme" que será- dacontade 
dos pagamentos ~amena devidos pela adnanstronto ou, ainda!, a toro asa, cite& 
judisialineate. ACASO MO talha 'sido exigida garantia, á Adatininnição SC men o 4nt. de 
dai:ornar diretamente do pagamento devido *CONTRATADA o veia de qualquer incha poneritan 

14.1.9. Aa adias mandialn previno aos  itens dane s*r dependentes entre el„ podendo SCF 
aplicadas isolada ou cumulativemeine. frade pohp, o seu tem" limitado a 30% (trinta por cento) 
do valor da iniegmlidode da avença, 
14,1,10. Nos MOA de inanimplemento ou inexecução total de cantado, por culpa exclusiva da 
CONTRATADA e motivos injustiça:oda cabe a aplicando da ~ande de suspendo umpardtia 
do direito de central& eern it Adritinietericio, siérn de adie de  18% (dez per caio) do sate de 
contato, independente de rescisão unilateral e demais ~dee previstas era lei. 

  14.1.11. Pane a Implicação das penalidades previstas OMS levadas um mata a mimas e a gravidade 
da falta. os Prejuízo,  dela Stbd4016 dOSR a AdIfiblidt14.0 »ANOS, oteseidancia na omita do ato e 
tSjoilificatheas apresentedra pela CONTRATADA, sendo quet re e motivo nanar Pôr comProvaria 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13.880.711/0001-40 

novena Protneen OMS. em centro de santa Rita de amamCEP: 47.15000. 

impedimento ou de reconliecide força maior, devidamente justiRettdo e aceito peks Municipim a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades .rnerteionadan 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA -DA EPICACIA : 
15.1 O presente monto moio-ate terá eficacia após publicada a respectiva tiiiettla is Mário Oficial 
da Entidade. . • • - 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA CESSÃO 011 TRANSFERÊNCIA 
16.1.0

• 
presente instrumento tate:obriga as partes pie ai e por seus sucessores nem podcrti ser objeto 

de samsào ou transferdman a terceiros; sob pena de curacteriásor ~causa: para reschdlo contratuol. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA -DOÉ iáASOÉ FORMATOS, De PORCAMAIOR OU 
OMISSOS 17.1. Tal coam prescrito na lei, o CONTRATANTE e o COMUTADO alo write 
msponsabilindas por fatos cumprovadamtmte decorrentes de C8S.S. fintam ou de Força maior, 
ocorrências eventuais cuia solo* w baseará mediante neertb entre as panes. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DAS DISPOSIÇOES GERAIS 
18.1. Fica eleito o Foro de Salta Rita de Ciasia pata dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente contrato. 
182 E assim por estarem justas. contratadas, as panes• minam o possante TOMO em 03 (três) vias 
de igual teor e forms, tendo um só efeito legal, na presença da 02 (duns) testemunhas que, após tido, 
o subserevent. 

&MUI Rita de Císsia/BA, 16 de julho de 202 I 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

José • Aralin 
Prefeito Mut ai de S Rita de Cássia/DA 

CONTRATANTE 

' ene IlealseMtvirkei 
netwitgaitand

RAMO FEDERAI. "ILAÇÃO LEDA.
marrom CARDOSO PEREIRA 

CNN: 2.5.434.569/Oft01-30 
CONTRATADA 

CRI': 



OFICIAL 
Prefeitura ktunkipai 

de Santa Rita de Caiada 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTAlin-ADE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.88•211/0001-40 

~Na sies~i~ Utossum emersa= me caras ase: 041044et 

EXTRATO DE CONTRATO 

PROCESSO DE LICTPAÇÃO W:15112021 PREGÃO PRESENCIAL Ne 011/2021 
CONTRATO No: 20212021 
CONTRATANTE: PREFETIVRA MUNICIPAL DE SANTA R7TA DE CÁSSIA 
CONTRATADA: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA inscrita no ChIRT sob ir 
25.634569/000140 
OBJETO: CoNnlação de Empresa especializada para fbmeeimente de Passagees Rodaviiims. 
vindo Meada as necassiduks das Segredai= de= hhaniuipia. 
VALOR TOTAL: RS 6115341,00 (quiribeatoa e cinco rall setecentos e quarenta e =a ~S). 
VIGÊNCIA: do dia 16/07/2021 ti 31/12/2021. 

• 

CaSsdfild Digital. U01.1.10)(Y-C41.9)(6114T4JOJULNRO-029FWEIND 
Verano eletranke crisponlve1 sor httplIdoesn.org.batifsentarltedecassis 

Documento ~do digitalmente com/omteerrZ200-2/200/ cie 24,08/2001,Cia &MIPS is Minfesnatune de-Chaves Públicas Otasiletra - tCP 



ESTADO DA BAHIA 
LEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

~me nesen ~te, ai antro da Santa Rita da Cánlaa cub: 4715000 

PROCESSO ADMINISTRAM 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato n°. 292/2021 

Aditivo nc. 01 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE. CÁáSIÁ, Estado da Bahia, pessoa jurídica de 
direito público interno, CNPJ  N°.  13.880711/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Helena, s/n°, Centro, CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia (BA), neste 
ato representado pelo Excelentíssimo Prefeito o Sr José Benedito Rocha Aragão, 

  portador da Identidade Profissional CRI) 2652-13A, CPF n°. 207.067.153-49 e, do outro 
lado, como contratado, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 25.634.569/0001-30, estabelecida à Sai Trecho 1. Lote 
1430/1480, Zona Industrial Guará, Etrastlia/DF, neste ato representada pelo Sr. Keliton 
Cardoso Pereira, Gerente Regional, brasileiro, residente e domiciliado na cidade de Vai 
Paraiso de Goik./GO, portador da Identidade 14666784-SSP-MG e CPF 083.195.146-
06, conforme Contrato Social, formalizaram em  16 de julho de 2021 o Contrato 
Administrativo d. 292/2021, no valor total de RS 505 741,00 (quinhentos e cinco mil e 
setecentos e quarenta e um reais), objetinndo a prestação de serviços no fornecimento 
de passagens rodoviárias para atendimento de necessidades das Secretarias, deste 
Município, e conforme justificativas constantes neste Processo. o Município de Santa 
Rita de riena e o contratado têm justo e acordado alterar o presente contrato conforme 
abaixo se declara: 

Cláusula Primeira - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO - Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigência do presente contrato, de 31 de dezembro de 2021 para 30 de junho de 2022. 

Cláusula Segunda - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores unitários 
permanecerão inalterados e o montante para o período será de  RS 505.741,00 
(quinhentos e cinco mil c setecentos e quarenta e um mais), sendo que o pagamento 
continuará sendo em até 30 (trinta) dias, contados da protocolização da Nota Fiscal 
devidamente atestadas pela Fiscalização do contrato, acompanhadas das Certidões 
comprobatórias da regularidade fiscal. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) co Contratado, declarando não 
haver interesse em alterar nenhuma (Mn Cláusula do presente Contrato, assinam o 

Página Ide 2 
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ESTADO DA BANIA 
LEFEITURA MUNICIPAL, DE SANTA RITA DE CASSIA 

 GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 11880.711/000140 

Tonna PIESIME  Nflua, sht centro da Santa Rita da C/maksila• CEP: 47.15000. 

presente Termo Aditivo juntamente com as testemunhas que também o assinam, depois 
de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos 
aqui expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não 
expressamente alterados neste instruittento. 

Testemunhas 

Santa Rita de Ctissia(BA), 30 de dezembro de 2021. 

MUN1dPIO D S CÁSSIA 
José Rocha tfagão 

Ws  Pautai .) 

tP FEDE  ViartarZ IA"RMa
Kelitori Cardoso Pereira 

1)   2) 2 
Nom Nomirt, jaL, i•/Jjt

CPF  12'7• C":3 hé  CP14, Lin ui-) .7() 

Identidade  793 gi -3V IdudadejI2ilO53S5 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bebia 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

Linha: SALVADOR' BARREIRAS 

Serviço: CONTRÁ- ADO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro: 419 

Numero: 147 

Veiculo' ÓNIBUS 
ACcRla OPETOMA DE TAMPAS- DTAr 

COEFICIENTE TARIFÁRIO- ASFALTO 0,26249 CASCALHO • 0.30560 MAIS TAXA - LE 4193.83 PREÇO MIRIM& 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES ¶ 2 3 4 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 16 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FERA DE SANTANA
3. ARGOM 49,90 19,83 
4- ITÁBFRARA ..." 41,73 21.97 
5. ZUCA 83,83 53,64 34.08 12,18 
5. ENTRADA LENÇÓIS 105,87 76,75 93.99 35,13 21,02 
7. DURADA PALMEIRAS 115,07 85,15 6E42 43,56 3145 8,47 

e SEARRA 121,89 91,97 72,28 50,42 38,31 15,93 t.90 
9. LAGOA DO 010141310 136,85 106,93 8725 65 42 53,31 30,40 21,97 15.07 
10. QUEIMADA NOVA 144,21 114,20 94,59 72,81 60.70 37.79 29.35 22.49 7.42 
11. PONTE FARAMRIM 154,44 124,62 104,83 83,05 70,97 48.30 30,83 32.70 17.73 10,31 

12. 1BOTIRAMA 172,58 142,83 122_94 101,16 9908 6821 57,77 50.95 35.91 28.58 1928 

13. JAVI 187.243 157.33 13764 115.56 103.78 80.95 r2,55 65.68 5159 43.30 33,03 14.81 
14. CRISTOPOLIS 208,15 178,23 158:54 134,76 122,68 99,84 91,44 84,82 69,66 62.27 52,00 33.81 19,04 

15. BARREIRAS 224.79 194,87 175,18 153,39 141,32 118,48 110,08 103,26 80,30 80,95 70,71 52.52 37,79 16 78 

Este ~esto só' válklo com a apreses:asilo do Laudo de VisterLa do Velada 

EMISSÃO EM: 38032022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS E1A • 10/06/2022 PROCESSO tiP 081.2159.2021.0005309-34 

O s. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Reaulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bailia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

- Emprese: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA Cadastro: 419 

IA,na: SALVADOR - LUIS EDUARDO MAGALHAES via BARREIRAS Numero: 147A 

Serviço: ADICIONAL Veicula: ÓNIBUS DIRETURN OS:TARIFAS - DTA; 

COEFICIENTE TARI.ARIQ ASFALTO; 0,249 MAIS TAXA - LEI 4193/83 PREÇO MINIMO. 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA ....... 

3. ARGOIM 49,90 1963,
4. ITARF.RABA ••••••• 41,73 21.97 

5. ZUCA 8383 5304 34,08 12,18 
ft. ENTRADA LENÇÓIS 106,67 76,75 56,99 35,13 23,02 
7. ENTRADA PALMERAS 115.07 85,15 65,42 43,56 31,46 8,47 

B. SEOBRA 12109 91.91 72,28 50.42 38,31 15,33 6,90 
9. LAGOA 60 010/4983 136,06 106,93 8725 65,42 53,31 30,40 21.97 1507 

10. QUEIMADA NOVA 14421 114.28 9449 72,81 80.70 37,78 29,35 22,49 7,42 

11. PONTE PARAMIRIM 154.44 124,52 10443 83,05 70,97 41.06 3943 32,76 1774 10,31 

12 IBOTIRAMA 172,56 142,63 122,94 101,113 89,48 86.21 57.77 50,95 35,91 28.56 18,26 

13. JAvi 18725 157.33 991.84 115,85 103,78 80,95 72.55 65.88 5069 43.30 33,03 14.61 

14, CRISTOPOLIS 20415 178,23 15454 134,76 121ee 99,84 91,44 84,62 6945 62 27 52,00 33,81 19,01 

15. B ERAS 224,79 194,87 175.18 153,39 141,32 118,40 110,08 103,26 8630 80.95 70,71 52,52 37,79 1828 

16. LUIS EDUARDO MAGALHAE1 24842 218,49 19801 177,02 164,94 142,11 13371 125,88 111,92 104.67 94.33 76,22 61,48 4151

EMISSÃO ER& 08!06/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM: 1190E2022 

Este dOeurnento s64 véldo com a ame _rtaçio o sido de V,sloaa e eu 

PROCESSO N . 3012159.2621.0005309-34 

O 

0“. 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agáncia Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bailia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

- 

DIRETORIA DE TARF AS - DTAF 

Empresa RAMO° FEDERAL VIAÇÃO LTDA Cadastro 119 ACc R3i1Linha: SALVADOR - LUIS EDUARDO MAc3ALhIAES via BARREIRAS Número: 147A.EXE 

Serviço: ADICIONAL VRculo: ONISUS EXECUTIVO 

COEFICIENTE TARIFARIO: ASFALTO • 035524 CASCALHO • 0.45470 MAIS TrU(A - tEl 119383 PREÇO MINIMO: 1,90 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 16 16 17 18 19 20 21 22 23 24 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FERA DE SANTANA 
3. ITABERADA 
4. SFABRA 
5.113011RAMA 
8. BARRERAS 
7. LUIS EDUARDO MAGALHÃES 

96.98 
r""*" 

233,43 
301,09 
336,06 

643,38 
124.34 

192,90 
283,59 
206,66 

68,14 

138,77 
207,48 
230,41 

68,85 
13E81 
171E0 

70.98 
103,02 32,16 

EMISSÃO EM: 080621322 SEÇÕES E PR GOS AUTORIZADOS EM 10032022 
Este documento 56 6v Ido com a apresentação do Laudo de Vbtorla do Veiculo 

PROCESSO N° 081.2159.2021.0005309-34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 
:ã. 

- Empresa, RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA Cadastro: 419 ACtR3A DIRETORIA DETARIFAS-DTAF 

R 
Unha: SALVADOR LUIS EDUARDO mAGALHAES via BARREIRAS Número: 147A.LEX 

Serviço ADICIONAL/ DIFERENCIADO Velado: ÓNIBUS RODOVIARIO 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO. asone CASCA_HO =00 MAIS TAXA - LEI 4193/83 PREÇO MINIMO 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇOES 1 2 3 4 5 6 7 8 O 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA 

3. ARGOIM 
4. 1TA8ERA8A 
5. ZIJCA 
B. ENTRADA LENÇOIS 
7. ENTRADA PALMEIRAS 
B. SEABRA 
9. LAGoAce coam 
10. QUEIMADA NOVA 
11. PONTE PARAMIRM 
12.1BOTIRAMA 
13. JAV1 
14. CRISTÓPOL 18 
15. BARFtERAS 
18. LIAS EDUARDO MAGALHAE 

...R. 

121.69 
- "T" 
204.96 
260.93 
281.52 
29825 
334,92 
352.93 
378,03 
422,42 
45145 
504.77 
550,45 
808,38 

48.40 
101,91 
191,54 
187,58 
208,17 
224,90 
2131,57 
27919 
304,68 
34997 
385.10 
431.43 
477.11 
535,01 

53,58 
83.21 
139.26 
159,68 
178,55 
213,32 
231,33 
256,43 
300,82 
335.85 
383.17 
428,86 
486,78 

2970 
85.79 
106,41 
123,17 
159,88 
177,93 

203,03 
247.42 
293.45 
323,77 

375.45 
433,38 

56.15 
76.78 
93,54 
130,25 
148,30 

173.43 
217,82 
25395 
300,18 

345,88 
403,78 

20,69 
37,42 
74,23 
92.26 
117,38 
181.81 
197.58 
244,20 

289,88 
347,79 

18,80 
53,58 
71,63 
913,78 

141,19 
177.29 
223.61 

209.22 
327,20 

36,78 
54,87 
80,00 

124,48 
18013 
205,89 

252,57 
310,47 

18,09 
43,25 
87,72 

123.82 
170.21 

215,89 
273.80 

25,16 
69,70 

106.77 
152,16 
197,88 
255,78 

44.54 
80.84 

177,03 
172,79 
230,89 

38.14 
62,57 

128.32 
1138.30 

46.47 
92.25 

150.23 
45,82 

10314 — 

Este documento sé é válido coo a aresentação do Laudo de Valora ao Veiai° 

EMISSÃO EM CE/0612022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS Em 10/0612022 PROCESSO N', 0g1.2159.2021,0005309-34 

o 
‘1 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 2 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba -Agéncia Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 9 

42,

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRAFEGO 

- Empresa: RAMO FEDERAL VIAÇÁO LTDA 

Linha: SALVADOR - FORMOSA DO RIO PRETO Ma BARREIRAS 

Serviço: ADICIONAL 

Cadastro' 419 

Numero: 147A2 

CAIBUS 
ACcR3a DIRETORIA DE TARiFAS. DTAF 

COEFICIENTE TARIFÁRIO' ASFALTO • 028289 r.crALHO - 0.33160 MAIS TAXA - LEI 4193283 PREÇO MIMO 4,00 

PREÇO DA PASSAREM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 e 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

I. SALVADOR 
2_ FEIRA DE SANTA," 
3. ARGOIM 
4. ITAPERAIA 

6 ZUCA 
8. ENTRADA LENÇÓIS 
7, ENTRADA PALMEIRAS 

8. SELMA 

O. LAGOA DO 010811610 
10. QUEIMADA NOVA 
11. FONTE PARAMRIM 
12. IBOTIRAMA 
Ia JAVI 
14, CRIS o óruLIS 
IS. BARFtERAS 
16. RIACHÁO DAS NEVES 
17. ENTRONC BR13549A451 

49,90 

83,83 
108,67 
115,97 
12169 

136,66 
144,21 

154,44 
112,58 
187.28 
208.33 
22487 
24020 

252.56 

26761 

19,83 
 41.73 

63,84 
16,75 
66,15 
91,91 

108,93 
114,28 

124,62 
142,63 
151.33 
178,41 
196,94 
210,28 

222.64 
237.89 

21.97 
34,08 
56,99 
65,42 
72,23 
87,26 
94,59 

104,33 
122,94 
137.84 
143.72 
17725 
19049 

202,95 
218,20 

12,18 
35,13 
43,56 
50,42 
65,42 
72,81 

83,06 
101,16 
11546 
13EU4 
155,47 
168,90 

181,17 
19641 

23,02 
31,45 
38.31 
53,31 
60,10 

70,97 
89,08 

103,78 
124,86 
143,39 
155,73 

169.09 
18434 

8,47 
15,33 
30,40 
37,79 

48,06 
0321 
00.96 

102,02 
120,56 
133,89 
148,25 
161.60 

6.90 
21,57 
29,35 

39,63 
57,77 
12,55 
93,62 

112,16 
125,49 

137,85 
153,10 

15.97 
22.49 

32.78 
50.95 
65,58 
65,80 

105,33 
118,67 

131,03 
146,28 

742 
17,73 
35.91 
50,99 
71,64 
90,37 

103,70 

116,07 
131,32 

10,31 

29,56 
4360 
6445 
63,02 
96,35 

186,72 
123,97 

16.26 
SUO 

54,18 
72.78 
8632 
98,48 

113,73 

14.81 

35,99 
54.60 
67,97 
80,37 

95.62 

2126 
39,86 
53,23 
65,133 

30,92 

18.611 
32,08 
44,48 

59,60  

13,44 

25.88 12.47 
27,79 15.38 18. FORmOSA RIO PRETO 

Este doarmento se válido com a a,re:sentaçiféo do Lado de vistama Velcdo 

EMISSÃO EM: 08/032022 SEÇÕES E PR ÇOS AUTORIZADOS EM 1306/2022 PROCESSO : 0812150,2021.0 5309-34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

- Empresa: 1~100 FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

Linha: SALVADOR- SANTA RITA DE CÁSSIA sia BARREIRAS 

SerNitp3. ADICIONA_ 

Caderno: 

Número:

Veiculo: 

419 

14'183 

ÓNIBUS 
AGER3g 

nivrroRIA DE TA FOFAS - DTA F 

COEFICIENTE TAREARIO ASFALTO: 029249 CASCALHO 0,33580 55113 TAXA - LEI 4193/83 PREÇO MINIMO: 4,06 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 II 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 n 23 24 25 25 27 211 29 

1. SALVADOR 

2, FEIRA DE SANTANA 

3. ARGOIM 

4. ITABERABA 

5. ZUCA 

B. ENTRADA LENÇÓIS 

7. ENTRADA PALMEIRAS 

I. SE46R4 

9. LAGOA 000041510 

10. QUEIMADA NOVA 

11. PONTE PARAMIRIM 
12. MOTIRAMA 

13. JAVI 

14. CRISTÓPOLIS 

15, ~EIRAS 

16. MACHÃODAS NEVES 

17. ENTRONE BR13,5471A451 

18. FAZ SENHOR /17351FIM 

19. STA RITA DE CÁSSIA 

—..—. 

4390 

''"'" 

nen 

106,67 

115,07 

121.89 

138.88 

144,21 

154,44 
177,56 

187.25 

203.33 

226,87 

240,20 

252,55 
263,54 

269,99 

19413 

mi ,n 

53.134 

76.75 

85.15 

91,97 

10893 

114.26 

124,62 

142,83 

15733 

17641 

196,94 

21028 

222,54 
230,62 

240,07 

21,97 

34.013 

56.99 

65,42 

72,28 

87.25 

94,59 

10483 

122.80 

137.64 

168.72 

177,25 

190,59 

202,96 

210,93 

220.38 

12,18 

35,13 

43,56 

50.42 

85.42 

72,131 

83.06 

101,16 

115,86 

138.94 

155,47 

166,60 

161.17 

189,15 

19860 

23,02 

31,45 

36,31 

53,31 

60,70 

70,97 

89.08 

103,7E1 

124,88 

143,30 

158,73 

169,09 

177,07 

186.52 

8,47 

15,33 

30,40 

37,79 

48.06 

66,21 

80,95 

102.02 

120,58 

133.89 

148.25 

154.23 

163,68 

6,90 

21.97 

29,35 

39,83 

67,77 

72,55 

93,62 

112,16 

125.49 
137,56 

145,63 

155.28 

15,07 

22,49 

32,78 

50,95 

65,68 

86,60 

105,33 

11667 

131.03 

139,01 

148.48 

7,42 

17,73 

35,91 

50,69 

71,04 

90,37 

103.70 

116.07 

124,05 

133.50 

10.31 

78,56 

43N0 

644,6 
83,02 

98.35 

101372 

116,70 

126,15 

1828 

33.03 

54.18 

72,78 

86,12 

98.48 

108.46 

11591 

14,81 

35,99 

54,60 

87.97 

60.37 

13835 

91,80 

21,26 

39,86 

53.23 

05333 

73,66 

83,10 

18,68 

32,08 

44.48 

62.50 
81,98•"' 

13.44 

25,88 

33,89 

12,47 

20,49 

30.01 

8.05 

17.57 9,52 

EMISSÃO EM: 08/0612022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/08/2022 

Este ticnumeana s54 válida com e apr sentsolo do Laudo de Melorla do Vale lo 

PROCESSO IP : 081.2159.2021 0005309-34 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Púbicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

- Empresa: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

Linha' SALVADOR - MANSIDÃO via BA 

Serviço. ADICIONAL 

IRAS 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro: 419 

Elümenz 

Veiculo: 

147A4 

ONIBUS 
AGERM CREDOR& DE TARIFAS - OT&F 

COEFICIENTE TARIFÁRIO' 4.9.4L70. 0.26243 CASCALHO_ 0.33.550 UNS TAXA - LEI 4193/83 PREÇO MÍNIMO. 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM
SEÇÕES 1 2 3 4 5 5 7 6 9 10 f 2 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 25 27 26 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA ••••••• 

3. ARGOIM 49.90 19.83 
4. fTAMERABA " 1111' 91,73 21,97 
5. ZUCA 63.63 63,04 34,08 12,18 
6, ENTRADA LENÇOS 108,67 78,75 58,92 35,13 23.02 
7. ENTRADA PALMERAS 115,07 85,15 65,42 43.56 31.45 847 
& SEABRA 121,89 91,97 72,28 50,42 33,31 15,33 6.90 
D. u404 DO DONISiO 136,86 106,93 87,25 65,42 53,31 3040 21,97 15,07 
10. QUEIMADA NOVA 140,21 114,28 94,59 72.81 50.70 37,79 29.35 22,49 7,42 
11. PONTE PARAMIRIM 154,44 124,52 194,63 63,96 70,97 48,06 39,63 32,78 17,73 10.31 
12. IBOTIRAMA 172,56 142.63 122,94 101,16 89.05 68,21 57,77 50,95 35,91 2646 18.26 
13. JAVI 18728 167,33 137.64 11580 103.78 50,95 72.55 05.88 50.69 43.30 33.03 1421 
14. CRISTAPOLIS 20833 178,41 158,72 13594 124.86 192.02 93,62 85.80 71,84 84,45 54,18 3999 2126 
15, BARREIRAS 226.87 19894 17725 156.47 143,39 120.56 112,16 105,33 90,37 83,92 72,78 5400 39.86 18,65 
115. RIACHÃO DAS NEVES 24020 210,28 190,59 181300 156,73 133.89 125,49 118,87 103,70 96,35 86,12 67,97 5323 32,06 13,44 
17. ENTRONC 13R135 i9A451 26256 22284 202.95 181,17 169.09 146,26 137,85 131,09 116,07 105,72 26,48 12237 65,63 44.48 25.88 12.47
18. SANTA RITA DE CÁSSIA 259,99 240137 220,38 19860 186,52 163,88 155,28 .43.46 133,93 126,15 115.91 9780 83.10 61.98 43,38 30.01 17,57 
ta ~soa° 297,51 257,58 247,90 225,11 214,00 191,20 182,60 175,98 151,02 153,57 143.43 1254 110.62 20.54 70,91 57/50 45.20 2710 

EMISSÃO EM 08438/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/36,2922 
clocumerty .64 válido ocfn a apreaentagao do La do de Vistoria tlo Veiculo 

PROCESSO N 081.2159.2021.~.34 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Sabia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

DRETORUk DE TARFAS-DTAF 

- Empresa RAPO FEDERAL VIAÇÁO LTDA Cadastro' 419 AGER3a Linha: SALVADOR - BARREIRAS Número: 147.EXE 

I Serviço: DIFERENCIADO EXECUTIVO Vaiei/1o: ÓNIBUS E VECUTNO 

COEFICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 035524 CASCALHO: 0,45470 MAIS TAXA - LEI 419383 PREÇO MIRIM°, 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 16 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 26 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA 
3. ITARERAR4 
4 SEABRA 

5, IBOTIRAAIA 
6. CRISTOPOUS 
7. BARREIRAS 

18484 

23540 
278,87 
304,00 

 66,38 

124.34 

192,90 
230,37 

263,60 

88.14 

136,77 
182,24 

207,46 

68,85 
114,39 
130,61 

45,69 
7898 25,37 

EMISSÃO EM 08862022 SEÇÕES E PR ÇOS AUTORIZADOS EM 10/082022 
Este dccurresm 46 é v lido com a apienentnie do La do de Visada do Veiculo 

PROCESSO 081215820250005309-34 

e 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Inolicos de Energia, Transportes e Comunicações da Sabia 

- Empresa: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO L- DA 

Linha: SALVADOR MANSIDÃO via BARREIRAS 

Serviço. ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro: 

Número: 

Veiculo. 

419 

1474.4 

ONIBUS 
ACea311 

CaRMoRm OE TAMPAS - oTAP 

COEFICIENTE TARIFARIO: ASFN..10 025249 CASCALHO 033560 MAIS TAXA - LEI 419363 PREÇO MNIMEI: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 32 21 a a 24 25 28 27 28 29 

1. SALVADOR 

2. FEIRA DE SANTOI44 

3. ARDOR; 
4. ITABERAPA 

5. ZUCA 

6, ENTRADA LENÇÓIS 

7. ENTRADA PALMEIRAS 

8.8E48RA 

EL LA00400 DIONISIO 

10. QUEIMADA NOVA 

11. PONTE PARAMIRIM 
12, 1110TIRAMA 

13. JAVI 

14. CRISTOPOLS 

15. BARREIO-4 

18. RIACNAO DAS NEVES 
17, ENTRONC 011135/ SACI 

18. SANTA RITA DE CASSIA 

19. MANSIDÃO 

49,90 

"•-» 

83,83 

106.57 

115,07 

121.89 

13686 

14421 

154,44 

172,58 

187,26 

209,33 

226,87 

240.20 

252.56 

269,99 

297,51 

19,63 

41,73 

53.84 

76.75 

85,15 

91,97 

106,93 

11428 

124.62 

142,63 

167,33 

178,41 

198,94 

21028 

22264 

240,07 

267.59 

2167 

34.09 

55,99 

85,42 

72,29 

87,25 

94,59 

104,113 

122,94 

137,64 

156.72 
177,26 

190.59 

202,95 

220,36 

247,90 

1218 

35,13 

43,56 

50,42 

65,42 

72.81 

63,05 

101,16 

115,85 

136,94 
155,47 

166,00 

181.:7 

198,60 

226,11 

23,02 

31,4$ 

38,31 

53.31 

30.70 

70.97 

119,n9 

103,78 

124,86 

143,39 

156.73 

169.09 

166,52 

214,04 

8.47 

15,33 

30.40 

37,79 

48.06 

66.21 

80,95 

102,02 

120,56 

133,89 

146,25 

163,613 

191,20 

1190 

21,97 

29,35 

38,63 

57,77 

72,55 

93,62 

112,16 

125.49 

137,85 

155,28 

162,50 

15.07 

22.49 

32,76 

50,95 

65,68 

88,80 

105,33 

118.87 

131,03 

148,48 

175,98 

7,42 

17,73 

35,91 

50,69 

71,64 

90,37 

10370 

116,07 

133,50 

161,02 

10,31 

28,56 

43,30 

64.45 

83,02 

98.35 

105,72 

126,15 

15387 

19,26 

33,03 

54,18 

72,75 

813.12 

98.48 

115,91 

143.43 

14,61 

35.99 

54,60 

87,97 

50,37 

97,80 

125.32 

21.26 

39,86 

53.23 

05,63 

83,10 

110.82 

1866 

32.013 

4448 

6',98 

09,54 

13,04 

25,85 

43,38 

70,97 

12,47 

30,01 

57,60 

17.57 

45,20 27,70 

EMISSÃO BA 08,06/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM: 10/06'2022 

esle doa/meato s6 é valsa° com a apresentação do Laudo das/latamo cio Veiculo 
PROCESSOR' : 061.2159.2021 9805339-34 o 

I I 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba -Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bebia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

',RETOMA DE TARFAS -DTAF 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA Cadastro 419 AGa 3A Linha: SALVADOR - MACAUBAS vb BR-242 Numero: 40.9.EXE j 

Serviço: CONTRATADO Vekub: ONIBUS EXECUTWO 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 025524 CASCALHO: 0.45470 MAIS TAXA - LEI 4193,83 PREÇO MiNIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 s 6 7 0 9 10 11 12 13 14 15 IS 17 18 19 20 21 22 23 24 25 28 27 28 29 

1. &kW/00R 
2. FEIRA DE SANTANA 
3. ITABERN3.4 
4. SFARRA 

5. 01.1V. DOS BREJINHOS 
6. BOQU1RA 
7. MACA6BAS 

 

96.98 

214.92 
235.59 
246.19 

56,38 
 124,34 

174.43 
19543 
205.69 

69,14 
119.30 
198.90 
149.56 

50.34 
70.98 
81.6? 

20,71 
3',44 10.73 

Cate documento .66 válido com a opte enLbla do Laudo de Velcria do Vekub 

EMISSÃO EM. 0E1662622 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM: 10106)2027 PROCESSO 8V 09L2159.2021.0005309-34 

fi



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerbe - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações de Bahia 

- Emprese RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

unto: SALVADOR -BARRA da BR-242 

Serviço: CONTRATADO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro' 419 

Número: 454 

Veiculo: ÔNIBUS 
AG=R3111 DIRETORIA DE !ARFAS- DTAF 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 026249 CASCALHO, 033560 MAIS TAXA - LEI 419343 PREÇO MÍNIMO: 4/0 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 28 26 27 26 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA

3. ITABERABA 
4. 29/CÁ 

5. SEABRA 
6. LAGOA DO MORIM 
7. QUEIMADA NOVA 
IS 113011RAMA 

9. ENTRADA BARRA 
IS lacksrrÉ 
11. BARRA 

""'" 
93.93 

121,89 
138,96 
144,21 
172,56 
176,49 

193,55 
217,44 

41,73 
53,84 

91.07 
106/3 
114.28 
142.63 
146,57 

163.63 
187,52 

12.111 

50.42 
65,42 
72.81 
101,18 
105,09 
122,16 

148.04 

3831 
53,31 
60.70 
89,05 
93,02 

110.08 

133/7 

15,07 
22,49 
50,95 
54,89 
72,02 

9601 

7,42 
35,91 
39,89 
56,99 
8/95 

28,56 
32,59 
49.54 

73,80 

400 
21,14 
45.14 

17.21 
41,20 24.07 

Este documento stli é valido com a apresento* do Laudo de Visbda do Veiculo 

EMISSÃO EM: 080642022 SEÇÕES E PR Ç OS AUTORIZADOS EM 10/082022 PROCESSO N° 081.2159.2021.0005309.34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regilação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bebia 

Empresa: RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

Linha: 1130TIRAMA - BARRA 

Serviço: ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastra: 419 

Número: 454R 

Veiculo: Oresus 
ACeng3a 

DIREToRIA DE TARIFAS -DTAF 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO: 0,26249 CASCALHO: LIS4550 MAIS TAXA - LEI 4 , 93/83 PREÇO MÍNIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. IBOTIRAMA 
2. ENTRADA BARRA 

3. IGARITÉ 

4. BARRA 

400 
2714 

45,14 

17.21 

41,20 24,07 

EMISSAO EM: 08/06/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM: 10406,2022 
Eme documento só e valido com a apresentada° do Laudo de Vistoria do Veiculo 

PROCESSO N : 081.2159.2021 0005309-34 

O ó 



GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba -Agôncia Estadual de Regulação de Setviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bania 

- Empresa' BAFIO° FEDERAL VIAÇÃO LTDA 

Unha: FEIRA DE SANTANA CANARANA 

Serviço: CONTRATADO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro. 419 

Número: 521 

Veiculo: CRIBUS 
zWecRla 

ORE101111A DE tARFAS-DTAF 

COEFICIENTE TARIFARIO: ASFALTO 026249 CASCALHO 0.31540 MAIS TAXA - LEI 4193/93 PREÇO MINIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 8 7 8 9 10 11 12 13 14 15 IS 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. FEIRA DE SANTANA 
2. ENT SANTO ESTEVÃO 
3. ENT BR-118,11R-242 
4. ITASFRASA 

5. ZUCA 
ti. ENT BR-122A3R-242 
7.1RACIUARA 
5. SOUTO soArtEs 

B. SEGREDO 
10. GAMELERA 
11. SALOBRO 
12. CANARANA 

10.05 
1983.
41.73 

5304 
64,38 
91,44 

96,43 
98,79 

102.73 
104,04 
109.82 

9,78 
31.71 

43,83 
74$ 
81,47 

NAS 
88,82 

92,76 
94,07 
99.84 

71,97 

34.08 
64,83 
71,73 

78.75 
79.11 
83,05 

84 36 
9013 

12,15 
42.75 
40.00 

54 89 
5125 
6122 
62,53 
88,31 

30.66 
37.70 
42.78 
45,14 
49,11 
50,42 
56.20 

7,16 
12.18 
14,54 
18.52 

19.83 
25134 

5.02 
7.42 

11,40 

12,71 
18,52 

400 
637 

7.88 
13.50 

4,00 

5.25 
11,13 

4,00 
7,16 5,85 

EMISSÃO EM. 0803/2022 SEÇÕES E PR ÇOS AUTORIZADOS EM 1006./2022 
to o6 é Maio com o opreaentmào do Laudo dê Vistoria do Veiculo 

PROCESSO IP 081.2159.2021.0005309-34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agência Estadual de Regulação de Setviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bailia 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTD& 

Linha: FERA DE SANTANA- RECE 

Serviço: ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro. 419 

Número: 521A 

Veiculo: ÕNIBUS 
AGE'Rla 

DRETORK DE TÁRFAs DTAr 

COEFICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 0,76249 CASCALHO: 0,33640 MAIS TAXA - LEI 4193,83 PREÇO 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 8 7 a 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 20 27 28 29 

1. FEIRA DE SANTANA 

2. ENT SANTO ESTEVÃO 

3. ENT 8R-118ER-242 

4. ITA9FRARA 

5. ZUCA 

6. ENT SR-12211R.242 

7.1RACtUARA 

8. sOuTO soAREs 

9. SEGREDO 

10. GAMELEIRA 

11. SALOBRO 

12. CÁNARANA 

13. !REGE 

10.05 

19,83 

41,73 

53,84 

84,38 

91,44 

96,43 

98,79 

102.73 

104,04 

109,82 

121,89 

9,78 

31.71 

49,83 

74,38 

81,47 

86,46 

88.92 

92.76 

94.07 

99,84 

111,92 

21,97 

34.03 

5483 

71,76 

78,75 

79,11 

83,05 

84.30 

90.13 

102.21 

12,18 

42,78 

4080 

54,89 

57,25 

61.22 

82,53 

88,31 

80.42 

30,66 

37.79 

42,78 

45,14 

49,11 

50,42 

56,20 

88,31 

7,16 

12,18 

14,54 

18,52 

19,83 

25,84 

37.79 

5,02 

7,42 

11,40 

12,71 

18,52 

90,013 

4,00 

6,37 

7,98 

13.50 

25,04 

4,00 

5,29 

11,13 

23,28 

4,00 

7,18 

19.31 

5.85 

17,99 12.15 

EMISSÃO EM: 08.135/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10106,2022 

Este docurrento só v Iklo com a apta entao5o do Laudo de Vistoria do Veiculo 

PROCESSO : 081.2159.2021.0005309-34 

O o. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bebia 

- Emprese RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

Linha: SALVADOR - SEABRA 

Serviço: CONTRATADO 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro 419 

Numero: 145 

Veiculo: UMBUS 
LICEER311 

DIRETORIA DE TARFAS - DTAF 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 0.28248 CASCALHO ' 0,33580 MAIS TAXA - LEI 4193,83 PREÇO MINIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 8 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 11 113 19 20 21 22 23 24 26 26 27 2$ 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA
3. SANTO ESTEVÃO 
4. ARSOIVI 
5. ITABERABA 
6. ENTRADA LENÇÓIS 
7. LENÇÓIS 
8, ENTRADA PALMEIRAS 
9. PALMEIRAS 
10. SEABRA 

40.15 
49.90 

'1' 111' 
105,87 
109,82 

115,07 
117,17 

121,09 

10,05 
19.83 

41,79 
76,75 
70,90 
85,15 
87,25 

91,97 

9,78 

31.71 
66,73 
60,92 
75,17 

77,27 
82,03 

21,97 

51899 
60.17 
8542 

6752 
72 28 

35,13 
36,31 
43.56 

45,58 
50,42 

4,30 
8,47 

10,57 
15.33 

11,66 
13,78 
18,52 

4.00 
8.90 9,00 

Esta documento sóé válido com a apresentação do Laudo de Vistais do Veiculo 

EMISSÃO EM: 08/06/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM: 10/06/2022 PROCESSO N 081.2159.2021,0005309-34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

DIRETORIA DE TAIRFAS-DTAF 

- Empresa' RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA Cadastro: 419 ACtR3a Linha: SALVADOR - SEABRA NUIlleM: 145.EXE 

1 Serviço: CONTRATADO Veiculo: ONIBUS RODOVIÁRIO 

COEFICIENTE TARIFARIO: ASFALTO 0,35524 CASCALHO 0,45410 MAIS TAXA - LEI 41193163 PREÇO MINIMO; 4,90 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 8 9 1C 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 

2. FERA DE SANTANA

3, ITABERASA *" "' 56.38 

4, FNTRADA LENÇÓIS 144,73 103,73 47,45 

5. LENÇOIS 148,49 108,00 51.75 4,30 

8. ENTRADA PALMERAS 155.80 115,10 58.87 1144 15,74 

7. PALMEIRAS 158.44 117,04 61.71 1428 18.58 4,90 

8. SEABRA 164,84 124,34 68,14 2071. 25,01 9,31 12,15 

Lote d un1ento só é válido com a apre entaçáo do Laudo de Vistoria do Veiculo 

EMISSÃO EM: 00,0612022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/062022 PROCESSO N 081.21592021.000530944 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Baba 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 
g 
% 

- Empresa' RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA Cadastro 41 AGER3A 
DIRETORIA DE "FARPAS - DTAF 

Linha: SALVADOR- SEABRA I45.LEX 

Serviço: CONTRA'ADO Veiculo: ÔNIBUS RODOVIÁRIO 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 064336 CASCALHO 0.00990 MAIS TAXA - LEI 419343 PREÇO MÍNIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 5 6 7 e e 10 11 12 13 14 16 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 

2. FEIRA DE SANTANA 

3. ITABEFtARA 

4. ENTRADA LENÇÓIS 

5. LENÇÕIS 

8. ENTRADA PALMEIRAS 

7. PALMEIRAS 

8. SEABRA 

"s^" 

260.93 

268.65 

281.52 

286.66 

298,25 

101,91 

1137,58 

195.30 

206,17 

21322 

224,90 

65.79 

93.54 

106,41 

11' ,56 

123,17 

7,76 

20.66 

25,81 

37,42 

28,42 
33,56 

45.18 

5,18 

16,80 21,95 

EMISSÃO EM: 08.06/2022 SEÇÕES E PR ÇOS AUTORIZADOS EM 10/06/2022 

Este documento s6 é válido com a apta enta* do Laudo de Vistoria do Vekulo 

PROCESSO N°. 081.2169.2021.8025309.34 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba -Agência Estadual de Regulação de Seiviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicaçãos da Bebia 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIÇÃO LTDA 

Linha: SALVADOR - IBRIARA via SEABRA 

Serviço: ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro 415 

NUillerili 145A 

Veiculo: ÓNIBUS 
ACERBA 

DRETORIA SE 'FARPAS -DTAF 

COEFICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO - 026249 CASCALHO: 0,33560 MAIS TAXA - LEI 419343 PREÇO MÍNIMO: 4.00 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 3 4 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 15 10 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA
3. SANTO ESTEVÃO 
4. ARDOR,' 
5. ITA8ERAI3A 
6. ENTRADA LENÇÓIS 
7. LENÇOIS 
8. ENTRADA PALMFIUS 
9. PALNERAS 
10. SEASRA 
11. ENT BONINAL 
12, ENT IBR1ARA 
13. 1131T1ARA 

40.15 
49.90 
-"*" 

10667 
109,82 
115,07 

117,17 
121.69 
125,57 
141,08 
147,09 

10,05 
19.83 
41,79 
78,75 
70,90 
86,1S 

87,25 
81,97 
95,64 

111,13 
117.17 

9.78 
31.71 
56,73 
69.92 
76.17 

77.27 
82,00 

86.67 
101.18 
107.19 

21,97 
56,99 
60,17 
85,42 

6752 
72,28 
75,96 
91,44 
97.48 

35,13 
38,31 
43,66 

45,66 
50,42 

54,10 
69,68 
75,70 

4,30 
8,47 

10,57 
13,33 

19,04 
34,60 
40,68 

11.66 

13,76 
18,52 
2223 

4.00 
6.90 
10 57 

28,17 
32,24 

9,00 

12,74 
28,30 
34,41 

4,00 
19,31 
25,38 

15,59 
21,70 8.11 

37,79 
43,83 

Este documenta só é válido coma apre caiação do Laudo de Vistoria do Veiculo 
EMISSÃO EM: 0606/2822 SEÇOES E PREÇOS AUTORIZADOS EM . 101062022 PROCESSO : 051.2159.2021.0005309-34 

O. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agencia Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

Unha: SALVADOR LENÇOIS 

Serviço: ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Cadastro, 419 

Numero: 145E 

Vekulo: ÓNIBUS AGER311 
DIRETORIA DE TARFAS-DTAF 

COE-FICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 0,20249 CASCALHO, 0.33850 MAIS TAXA - LEI 4183,83 PREÇO MÍNIMO: 490 

PREÇO DA PASSAGEM 
SEÇÕES 1 2 a 4 5 s r a 9 1D 11 12 13 14 16 16 17 16 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
..... 

40,15 
49,90 
"*"" 

106,57 
109,82 

10,05 
19.83 
41,73 
76,75 
79,90 

9,78 
31,71 

65,73 
6902 

2197 
56,99 
60,17 

35,13 
38,31 4,00 

2. FEIRA DE SANTANA 
3. SANTO ESTEVÃO 
4 ARG0041 
5. ITABERABA 
s. ENTRADA LENÇÓIS 
7. LENÇOIS 

EMISSÃO EM 08,08/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/0602022 
Este documento se é v Mo com a sorteai:aça, do Lauda de Vistoria do Veiculo 

PROCESSO : 08 t.2159.2021.0005309-34 

fr



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agasta - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bahia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

Er, se RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

Unha: SALVADOR IBOTRAMA 

Serviço: CONTRATADO 

Cadastro 419 

Numero: 146 

Veiculo: ÔNIBUS 
 AGER3a 

DIRETORIA DE TARFAS- DTAF 

COEFICENTE TARIFAFUO: ASFALTO 8,2E1249 CASCALHO • 0,33 MAIS TAXA - LEI 4193183 PREÇO MiNIMO: 4.00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 4 6 8 7 B 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 20 21 22 23 24 25 2E 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FERA DE SANTANA 
3. ARDOSA 49,90 19.63 
4. ITA13FRABA ."""" 41,73 21.97 

5. ZUCA 83,83 59.84 34,05 12.18 
8. ENTRADA LENÇÓIS 106,67 7675 66,99 35.13 23,02 
7. LENÇOIS 109,82 7690 60,17 98,31 26,17 4,30 
8. ENTRADA PALMEIRAS 115,07 85,15 6542 43.58 31,45 8,47 11,66 
9. NUMERAS 117,17 87,25 67,52 45,86 33,55 10,57 13,76 430 

10. SEABRA 121,89 91,97 72.25 5042 36,31 15,33 16,52 6,90 9.05 
11. LAGOA DO DION(610 138,86 105,93 8725 65,42 53,31 30,40 33,55 21.97 24,10 15,07 
12 QUEIMADA NOVA 144,21 114.28 94.59 72,81 80,70 37.79 40.44 29.35 3148 22,49 7,42 
13. ENTRADA DE PUCN3A 100.48 133.66 110.87 89.08 77.01 54.10 57.25 45,56 47.86 38,84 23,80 18.42 
14, IPUCABA 161,53 131.61 111.92 90,13 78,05 55.15 58,33 46,71 48,89 39,89 24,85 17.47 4,00 
15. IDOTIRAMA 172,56 142,63 122.94 101.16 89,08 68,21 59,40 57,77 59,91 50,95 25,91 28,56 12,18 13,23 

Este documento 564 válida coto a apresentação do Laudo de VPloria do Veiculo 

EMISSÃO EM, 35106/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 101062022 PROCESSO 081.2159.2021.0005309-34 
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GOVERNO DO ESTADO DA BANIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 

Agerba - Agénda Estadual de Regulação de Senriços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bailia 

- Emprese RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LIDA 

Linha: SALVADOR - BOM JESUS DA LAPA v IBOTI 

Serviça ADICIONAL 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 

'SITIO DO MATO 

Cadastro: 419 

Número: 146A 

Velado: DNIBUs 
AGER3/.1 

DRETÓRiA >E TARFAS DTAr 

COEFICIENTE TARIFÁRIO: ASFALTO O coscamn o, MAIS TAXA - LEI 4193183 PREÇO MÍNIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 4 5 e 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 18 19 23 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 

2. FEIRA DE SANTANA

3. ARGOIM 49.90 9,83 

A. ITA9FRARA "*"*" 1,73 21.97 

5. ZUCA 83,63 3,84 34,08 12,18 

B. ENTRADA LENÇÓIS 10667 6,75 56,99 35,13 23,02 

7. LENÇÓIS 109,82 9,90 60,17 38,31 26,17 4,00 

s. ENTRMIA PALMEIRAS 115,07 515 86,42 4556 31415 8,47 11,86 

9. PALMERAS 117,17 7,25 87,52 45,86 33,55 10,57 13,76 4.00 

10. SEABFtA 121,69 137 72.28 5042 38,31 13,33 18,52 6.90 9,00 

11. LAGOA DO DIONISIO 138,66 06,93 87.25 6532 53.31 30,40 33,55 21,97 24,10 16,07 

12. QUEIMADA NOVA 144,21 14,28 9459 72,81 60,70 37,79 40,94 29.35 31,49 22,49 7,42 

13. ENTRADA DE PLICADA 160,48 30,93 110.87 8936 77,01 51,10 57,25 45,86 4730 39,84 23,80 1842 

14. 'PIXAIM 161,53 31,01 111,92 90,13 .28,06 55,15 58,33 45,71 48,89 39,89 24,85 17,47 4,00
16 1010TRAMA 172,56 42,53 122,94 101.16 89,08 65,21 69,40 57,77 59,91 93,95 35,91 26,58 12,16 1323 

16. ENT 8R-242/BA-161 182,53 52,61 132,92 111,13 99,06 76,22 79,37 67,78 89,92 03,98 45,93 3848 22,23 2028 10 05 

17. ENT GAMELERA DA LAPA 200.91 70.18 151,29 129,51 117,43 94,59 97,74 86,20 88.30 79,37 6437 5829 40,68 41,73 28,56 18.52 

18. SiTIO DO NATO 209.30 79,38 15959 137,91 125,83 102,89 135,14 94,59 96.59 87,77 7261 5342 49,11 50,10 36,99 26,99 8.47 

19, ENT 13R-349 (EA-l61 218.49 8857 1138,88 147,69 13092 112,18 115,33 103,78 105,88 96,96 8200 74,60 58,33 59,38 46,19 36,18 17.73 920 

20. BOM JESUS DA LAPA 221,90 91,99 17259 150.51 138,43 115,02 118,74 107,19 100,29 100,37 85,41 78,06 61,75 62,80 4964 39,63 21.14 12,71 4,00 

Este documento 064V lida com a apre cotação do Laudo de Vistoria do Veiculo 

EMISSÃO EM: 0306/2022 SEÇÕES E PR ÇOS AUTORIZADOS EM 100372022 PROCESSO n5, : 001.2159.2021.000530434 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações da Bebia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO 
o 

DRETORIA DE TAREM -DTAF 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA Cadastro 419 ACmcgazi Linha: SALVADOR - BOM JESUS DA LAPA via 1B011RAMA SITIO DO MATO NúMer0: 146A.EXE 

1 Serviço: ADICIONAL Veículo: LtNIBLIS EXECUTWO 

COEFICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO 035524 CASCALHO 0,45470 MAIS TAXA - LEI 4193t03 PREÇO 'ANIMO: 4,00 

PREÇO DA PASSAGEM 

SEÇÕES 1 2 3 4 6 6 7 a 9 10 11 12 13 14 15 IS 17 18 19 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2. FEIRA DE SANTANA
3. ITABERÁBA 
4. SEARRA 
5. BOM JESUS DA LAPA 

98,90 
^"'" 

300,115 

58,36 
124,34 

259,08 

8814 

203,58 135,71 

Este documento sós vado com a apresei-ração da Laudo de Vistoria do Veiculo 

EMISSÃO EM: 00/08/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/06/2022 PROCESSO SP . 0842150.2021.0005309-34 
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 
SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA 
Agerba - Agência Estadual de Regulação de Serviços Públicos de Energia, Transportes e Comunicações do Bailia 

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO DE TRÁFEGO á 
2 

- Empresa RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA Cadastro 419 

Linha: SALVADOR -BOM JESUS DA LAPA via IBOTIRAMA / SITIO DO MATO Numero: 148A.LEX 

i Serviço: ADICIONAL Veiculo: ÔNIBUS LEITO DIRETORIA DE FARPAS - DTAF 

COEFICENTE TARIFÁRIO: ASFALTO• 054335 CASCALHO 0.00000 MAIS TAXA • LEI 419883 PREÇO MINIMO: 4,00 

eç DA PASSAGEM 

PIORSEÇÕES SEÇÕES 1 4 5 e 7 8 O 1O 12 13

AGEM

14 15 18 17 18 15 20 21 22 23 24 25 26 27 28 29 

1. SALVADOR 
2_ FEIRA DE SANTANA ....vé 

3. ITABERASA 175.36 101,91 
4. REMIRA 1""" 724,90 12817 

5. 80M JESUS DA LAPA 543,37 470.03 388.37 245.49 

EMISSÃO EM: 0886/2022 SEÇÕES E PREÇOS AUTORIZADOS EM 10/060022 
Cite e é v lida com a age <optação do Laudo de Vielorla do Veiculo 

PROCESSO No OB12159.2021E005309-34 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE 

CASSIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

ssom Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

COTAÇÃO DE PREÇO 

Contratação de Empresa especializada para fornecimento de Passagens Rodoviárias, visando 
atender as necessidades das Secretarias deste Municipio. 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO U QUANT. 
VALOR

NID. UN1D VALOR TOTAL 

De SANTA RUFA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA) ou retorno, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) 

Unid. 500 R$ jj3, Lr?
R$

i0c, . -4 (..( 0,c,

4 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para 
SALVADOR (BA) ou retomo, ônibus Leito incluindo 
taxa de embarque (quando houver) 

Unid. 150 

R$

7)-2'i $6 
R$ 

1. 4 ci c-,7- i 5 `4,(2

De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF) ou retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) 

Unid. 1.000 
R$ 

..i.-1) cici R$ 

c/c( ci, O 

8 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para BRASÍLIA 
(DF) ou retomo, ônibus Leito, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) 

Unid. 
100 

R$ 351144, 
R$ 

/35 i t-I' 14 i 

9 
De SANTA RITA DE CÁSSIA (BA) para SÃO 
PAULO (SP) ou retorno, ônibus Convencional, 
incluindo taxa de embarque (quando houver) 

Unid. 
50

R$ 

l.,,

R$ 

12 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA) ou 
retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) 

Unid. 
900 

R$ 
ICiü i 4-7 

R$ 

.i --s  3 121 CX
r 

13 
De BARREIRAS (BA) para SALVADOR (BA) ou 
retorno, ônibus Leito incluindo taxa de embarque 
(quando(quando houver) 

Unid. 
50 

R$ 56 -) 4-Y-.
De )1

R$ 
IS . j

I-
14 

De BARREIRAS (BA) para BRASÍLIA (DF) ou 
retorno, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) 

Unid. 
450 

R$ 
12 1143 

R$ 
2q i 6.6 ,

I 6 
De BARREIRAS (BA) para SÃO PAULO (SP) ou 
retomo, ônibus Convencional, incluindo taxa de 
embarque (quando houver) 

Unid. 50 
R$ 

N kl)( x 
R$ 

CÁ-L i 

N. NI.OR TOTAL: R$ c st Et . C) :-31-i c., (---) 

Santa Rita de Cássia - BA 17 de junho de 2022 

riC\ I CÍV lecr o ek-S e 

1-C c> ao (11).2. , &kC) 1-1 1)F\ 

LNPJ- Oc, 3F-1.2.&14 0ee,,2 6 S 
Rod g P.. ç, k I t E) - ecrit v) C1/4

-L-rç .cS5 - s . czact,As-ks-r-3 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora ~na, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia(BA), 22 de junho de 2022 

De JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

Para EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292/2021-RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ 
25.634.569/0001-30 — Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias para atender necessidades das Secretarias deste Município. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a prorrogação do prazo de vigência do contrato acima, solicito: 

a) Analisar possibilidade de formalização de Aditivo de prorrogação de vigência 
contratual segundo as normas de contrato administrativo; 

b) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica. 

Após adoção das providências acima, retornar o presente Processo ao Gabinete do 

Prefeito, para Despacho. 

Cordialmente, 

,
José Benedito/Rocha Ara o 

Prftito Municipal 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de junho de 2022 

De COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para ASSESSORIA JURÍDICA 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 
011/2021 — CONTRATO N°. 292/2021-RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ 
25.634.569/0001-30 — Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens 
rodoviárias. 

PARECER DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Senhor Advogado, 

De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objeto a prorrogação da 

vigência do contrato acima, 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, tendo em vista que haverá pacientes necessitando de 
deslocamentos para tratamentos de saúde fora do domicilio, funcionários do 
Município nos deslocamentos quando de interesse do serviço e pessoas de baixa 
renda beneficiários da Assistência Social, 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

d) Considerando que o preço a ser praticado no Exercicio de 2022 será o mesmo que 
vinha sendo praticado no presente Exercício de 2021, é compatível com os preços de 
mercado para serviços desta natureza, 

e) Considerando que a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 
administrativos de prestação de serviços de forma continua, quando demonstrada 
vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso, 

esta Comissão se manifesta favorável a prorrogação da vigência deste contrato, por igual 

período, fixando seu novo vencimento em 23 de dezembro de 2022, por entendermos ser mais 

Página 1 de 2 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professore Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

vantajoso para a Administração, conforme justificado acima, tendo em vista que o artigo 57, 

inciso II, da Lei Federal ri°. 8.666, de 21 de junho de 1993, prevê a prorrogação de contratos de 

prestação continuada, conforme transcrevemos abaixo: 

"À ri. 57. A duração dos coniralos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

ii à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter sua 
duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas a obtenção de preços e 
condições mais vantajosas para o Administração, limitada a sessenta meses;". 

Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Senhoria, para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Eduardo 
Pr 

1 

.; 
uInlvan Carvalho de Melo 

Membro 

ngo Ribeiro 
idente 

<7 ,d7icç .) 10 
Pedro or Silva Lima 

Membro 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA 
CNPJ: 25.634.513910001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços chttp://rfb.gov.br> ou <http://ánvw.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:56:29 do dia 26/12/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/06/2022. 
Código de controle da certidão: E03F.C5B0.54A7.BBOD 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL 
SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA 

SUBSECRETARIA DA RECEITA 

CERTIDÃO DE DIVIDA ATIVA POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA 

149089656192022 
RAPIDO FEDERAL VIACAO LTDA 
SIA TRECHO Dl: LOTES 1430 A 14* SM 
ZONA INDUSTRIAL COAR 
26.634.569/0001-30 
0733147300151 - ATIVA 
JUNTO AO GDF 

 CERTIFICAMOS QUE 

EXISTE DEBITO EM PROCESSO DE COMPENSACAO COM PRECATORO. 

débitos acima responde solidariamente o adquirente, com base no art. 130 da Lei 5.172/66 CTN. 
Certidão Positiva com Efeito de Negativa, com base no art. 151 combinado com o art. 206 da Lei 5.172166— CTN. 

certidão abrange consulta aos débitos exclusivamente no âmbito da Divida Ativa, não constituindo prova de Inexistência de débitos na esfera 

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Distrito Federal cobrar, a qualquer tempo, débitos que venham a ser apurados. 

tertidlinewedida confomte Decreto Manai re 23.873 de 04/07/2003, gratuitamente. 
.44800048084. de agosto de 2022. • 

certidões expedidas durante o período declarado de situação de emergência no âmbito da saúde pública, em razão do risco de pandemia do 
ãiereessateravírus, de que trata o Decreto n°40.475, de 28102/2020, terão sua validade limitada ao prazo em que perdurar tal situação. 

emitida via Internet em 12/05/2022 às 17:08:38 e deve ser validada no endereço https://www.receita.fazenda.dtgov.br. 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RAPIDO FEDERAI VIACAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 25.634.569/0001-30 

Certidão n°: 15347093/2022 
Expedição: 13/05/2022, às 14:23:54 

Validade: 09/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 

de sua expedição. 

Certifica-se que RAPIDO FEDERAL VIACAO LIMITADA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 25.634.569/0001-30, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cridt@tst.jus.br 



Voltar 

califaCAIXA ECO FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Imprimir 

Inscrição: 25.634.569/0001-30 

Razão SocialsAnDo FEDERAL VIACAO LTDA 
Endereço: ST SIA TRECHO 1 SN LOTE 1430 A 1480 / ZONA INDUSTRIAL (GU / 

BRASILIA / DF / 71200-010 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:31/05/2022 a 29/06/2022 

Certificação Número: 2022053100445778641093 

Informação obtida em 08/06/2022 16:54:40 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calza.gov.br 



TJDFT Poder Judiciário da União 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS 

IDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS) 
e 2 a Instâncias 

CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de 
ncias e recuperações judiciais disponíveis até 27/05/2022, NADA CONSTA contra o nome por extenso 

/CNPJ de: 

0 FEDERAL VIACAO LIMITADA 

25.634.569/0001-30 

OBSERVAÇÕES: 
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida 
pelo Interessado e pelo destinatário. 
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de 
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador. 
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder 
~tino. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ). 
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e Insolvências civis, falências, recuperações 
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os 
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo 
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão. 
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993. 
frIdedIda prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado. 

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tidft. br), no menu Serviços, Certidões, 
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança 
MnSo. 

gsnitida gratuitamente pela Internet em: 27/05/2022 
Seio digital de segurança: 2022.CTD.ON5OACSP.2I1NF.AXMF4QYSI 
***VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS *** 

Página 1 dei 27/05/2022 16:31:53 

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT 
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ma B - Tino. 

Brasília - DF 
Horário de Atendimento: 7h às 191t, de segunde • eexte-feire, exceto feriados. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BANIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 183/2021 - CONTRATO N2 292/2021 — PREGÃO 
PRESENCIAL N2 011/2021 — ADITIVO DE PRAZO N2 002/2022 POR SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO— POSSIBILIDADE E LEGALIDADE. 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do 
contrato e nos termos do inciso II, do artigo 57, da Lei ng 8.666/93, de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões que 
envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n2 011/2021, CONTRATO n2 292/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
n2 183/2021 e ADITIVO DE PRAZO N2 002/2022, no que tange à alteração contratual mediante 
prorrogação de prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual e reposição de 
saldo, à luz das normas jurídicas aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2 — RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de parecer é aferir a 
plausibilidade da alteração contratual, por via de aditivo, no âmbito do contrato citado e do certame 
acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de vigência do contrato, relatada 
na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao procedimento oriundos da 
Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido solicitação de aditivação de valor e 
havendo saldo contratual mínimo atestado pelo setor respectivo, estando a pretensão fundada no 
disposto no art. 57, inciso II, da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim como 
analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, aditivo anterior, o contrato e a 
documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de novo aditivo, ressaltando-
se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se tendo promovido 
aditivação de qualquer valor anteriormente, mas somente de prazo com reposição de saldo e estando 
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demonstrada a economicidade pela documentação acostada que atesta que os valores contratados 

estão superados pelas empresas que detém a condição de fornecimento local das passagens para os 

destinos contratados. É o relatório. 

3 — PARECER 

A questão que se nos apresenta para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da celebração de 

aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do contrato conforme se vê 

do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse particular, não há dúvida quanto 

ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no caso, à luz do disposto no art. 57, inciso li, 

da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o evidente apego à lei, pois, resta claro no processo 

administrativo, se tratar de típico caso de alteração bilateral decorrente da necessidade das partes e 

em especial da Administração Pública, de ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de 

execução, bem como se contemplar espécie onde é necessário tal ampliação do prazo para atender a 

pretensão de ajustar o contrato, o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, 

portanto, o cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a 

viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal, ressaltando-se 

especialmente a existência de saldo contratual. 

Senão, vejamos. 

A Lei n2 8.666/93 assegura a plausibilidade do ajuste contratual pretendido na hipótese no seu artigo 

57, inciso II, ao dispor que: 

"Art. 57. A duração dos contratos regidas por esta Lei ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos 
orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

II — a prestação de serviços a serem executados de forma continua, que poderão ter a sua duração prorrogada 
por iguais e sucessivos períodos com vista a obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, limitada a 60 (sessenta) meses; 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante na prorrogação 
do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, configurando-se (a 
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prorrogação) como medida mais vantajosa economicamente à administração, o que se encontra 

devidamente justificado. 

Também, nessa linha o Colendo TCU se posicionou favoravelmente a aditivação em casos que tal: 

'Prazo — não conclusão do objeto — prorrogação - TCU decidiu (...1 34. Citem-se decisões do Tribunal em que a 
questão formal do prazo de vigência das contratos foi suplantada em virtude de circunstâncias materiais: TC 
925.214/1998-1— Decisão 732/1999 — Plenário — Voto do Relatar, Ministro Bento Bugarin 

Devemos observar igualmente que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação com a 
Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, conclui-se que 
pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do contrato supracitado. 

A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e tempo, vez que não trata o 
caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de prazos, sendo mais dispendioso 
realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que poderiam gerar novos custos a Administração 
Pública, que certamente estariam (os custos) sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros 
fatores externos, ainda mais diante da situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. Além do 
mais, se verifica hipótese que envolve a continuidade, inclusive, do fornecimento de alimentação. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova alteração 
contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas no disposto no 
inciso II, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias que, pelo contrário, se impõem em 
nome do interesse público a partir do que se vislumbra nos autos. 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela publicação do 
instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que se revista de 
eficácia. 

4 —CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões legais e de 
interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta Consultoria Jurídica do 
Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de alteração contratual por via de 
aditivo na hipótese tratada (Pregão Presencial n2 011/2021 —Contrato n2 292/2021 — PA n2 183/2021), 
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para fazer constar ampliação do prazo de vigência do contrato, alterando a sua execução e o regime 
iurídico da prestação, tudo mediante ato motivado da autoridade administrativa nos precisos termos 
da lei e de conformidade com a fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo  . 
S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de junho de 2022. 

Valter Luiz Sant'Ana, Adv. 
Consultor Jurídico 
0A8/8A n° 8.666 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 183/2021 -- PREGÃO PRESENCIAL 011/2021 

CONTRATO N°. 292/2021-RÁPIDO FFDFRAL VIAÇÃO LTDA, CNPJ 25.634.569/0001-30 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de passagens rodoviárias. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas estas que entendo, concordo e aceito, objetivando 

a prorrogação do prazo de vigência do contrato 292/2021-RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO 

LTDA, CNPJ 25.634.569/0001-30, que tem por objeto o fornecimento de.passagens rodoviárias, 

a) Considerando que este Município continuará necessitando da prestação dos serviços 
objeto do contrato acima, pois, nossa população continuará se deslocando para 
tratamento de saúde fora do domicílio, funcionários continuarão se deslocando 
quando no interesse do serviço e a população de baixa renda continuará sendo 
assistida pela Secretaria de Assistência Social em seus deslocamentos, 

b) Considerando que a empresa acima vem executando os serviços de modo satisfatório, 
atendendo plenamente todas as necessidades deste Município, 

c) Considerando que a referida empresa, atendendo nossa consulta, manifestou-se 
favoravelmente à prorrogação do contrato acima, nas mesmas condições, inclusive 
quanto aos preços, 

d) Considerando que o preço a ser praticado no Exercicio de 2022 será o mesmo que 
vinha sendo praticado no presente Exercício de 2021, compatível com os preços de 
mercado para serviços desta natureza, 

e) Considerando que a Lei Federal admite a prorrogação de vigência dos contratos 
administrativos de prestação de serviços de forma continua, quando demonstrada 
vantajosidade para a Administração pública, como é o presente caso, 

f) Considerando por último, porém, não menos importante, os Pareceres da Comissão 
Permanente de Licitação e da Assessoria Jurídica, favoráveis à prorrogação, autorizo 
a prorrogação do referido contrato nas seguintes condições: 

a) Beneficiário: 292/2021-RÁPIDO FEDERAL VIAÇÃO LTDA, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ 25.634.569/0001-30, estabelecida à Sai Trecho 1, 
Lote 1430/1480, Zona Industrial Guará, Brasília/DF; 
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b) Objeto: Prestação de serviços no fornecimento de passagens, objeto do contrato tf. 
292/2021, que terá seu prazo de vigência prorrogado de 23 de junho de 2022 para 23 
de dezembro de 2022; 

c) Valor e Forma de Pagamento: Os valores unitários permanecerão inalterados, sendo o 
valor total no montante de RS 505.741,00 (quinhentos e cinco mil e setecentos e 
quarenta e um reais), conforme quantidades já previstas no Contrato; 

d) Formalização: Através do 02 Aditivo de Retificação e Ratificação, cabendo ao 
Secretário de Administração, em conjunto a Secretária de Saúde e o Secretário de 
Ação Social deste Município, cada qual a seu turno, o acompanhamento do 
cumprimento deste contrato, de modo que os serviços a serem realizados continuem 
com a mesma qualidade que foram executados até este momento, trazendo ao 
Gabinete do Prefeito quaisquer óbices que se apresentarem doravante. Nestes termos 
adjudico objeto do presente Processo ao beneficiário acima indicado, homologo todos 
os procedimentos da Comissão Permanente de Licitação no presente Processo. 

Santa Rita de Cássia (BA), 23 de junho 2022. 

t ) 
Jose Benedito/Rocha Atagão 

Prefeito /Municipal 

Página 2 de 2 



ESTADO DA SABIA 
tEFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA 1W CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN: 13480/11/000140 

nome, edit centro da Santa Rita de Céeirtse-Ela CEP: 47.11000, 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N., 183/2021 

PREGÃO PRESENCIAL IS°. 011/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO 
AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

292/2021 

Aditivo 02 

O mumetno DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado da Bailia. pessoa jurídica de 
direito publico interno CNN MÕ li 880 111/0001-40, com a sede na Travessa 
Professora Hekna, sat. Centro, CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia (HAL neste 
ato representado pelo Ex.:alongaram° Prefeito ta Sn José  Benedito Rocha Areado. 
portador da Identidade Profissional CR() 2652-BA, CPI/ al. 207.067,15349 e, do outro 
I: ido como contratado, RÁPIDO rEntrus VIAÇÃO uma, imanta jurídica de 
direito pai', MO inscrita no CNPJ 25,634.569/0001-30, estabelecida it Sai Trecho I, Lote 
1410/1480. Zona Industrial Guará, Brasília/DF, neste alo representada pelo Sr. Keliton 
tjrdc'so Pereira, Gerente Regional btasileiro, residente e domiciliado na cidade de Val 
P:traiso de Goiás/GO, portador da Identidade 14666784-SSP-MG c CPF 083.1954146-
0o. conforme Contrato Social, formaintranatent Id de julho de 2021 o Contrato 
Administrativo na. 20222021, no valor total de R$ 505.74100 (quinhentos e cinco mil e 
setecentos e quarenta e um reais), objenetuido a prestação de serviços no fornecimento 
de passagens rodoviárias para atendimento de necessidades dag Seerentrias, deste 
montepio, e conforme justificativas constantes neste Processo, o Munkipio de Santa 
Rim de Cássia e o contratado térri justo e acordado alterar o presente contrato conforme 
abais° se declara: 

Ç h:ínsula Primeira — PRORROCIACÂO DO tRAZODE VIGÊNCIA IX) PRESENTE 
ÇOINILRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado Iam justo e acordado, neste ato, pnanogar a 
vigenesa do presente contrato de 23 de junho de 2022 para n de detembro de 2022. 

Çlauside.SetpagM — VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - Os valores unitários 
permanecerão inalterados e o pagamento continuará sendo em até 30 (trinta) dias, 
contados da protocolização da Nela Fiscal devidamente atestadas pela Fiscalização do 
contrato, acompanhadas das Certidões comprobatónas da regularidade fiscal, 

Assim sendo. o IVIunietpio de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declarando não 
bater interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o 
presente retrai) Aditivo juntamente can as testemunhas que Lambem o assinam, depois 

de lide e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
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indn.i,diel e inseparável nen todos ÁS efeitos legais, retificando o Contrato nos te 
aqui etpre,Namenle alterados c ratificando os demais termos do Conto:no 
c's ores:umente alterados neste inetnonento. 

Testeintuillas 

Santa Rita de Cassia(BA). 23 de junho d 22. 

LLsr_J.. 
MUNICIPI s$TARukDI4ASS1A 

  Jose edito Rocha Argo

EDERAL VIAÇÃO [TUA 
Kebton Cardoso Pereira 

gaba Piedra 
asurirlblist&VMMIN 
:4:4941$91i $01111719 

1) 

NOTrie LyCl y c\e, L&i5tM dçs  Noim( 
c íQ5Q 14ID- .15 - "66 CPF  O 44»ç 

Identidade Identidade  

e 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

resvale Aolesseniss. rdn centro da Sente Pita de Cinde-Ba CEP: 47.15000. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

PROCESSO ADMINISTRAM° Na. 183/2021- PREGÃOPRESENCIALNy.011=1 

EXTRATO DE Avruvo 

5.:MUMIO r` 201120'1 fazdeuegar O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIMBA) e RÁPIDO FEDERAL 
VIAÇÃO LIDA. C NP) 25.6.34.509/01001-30; Ilido do Qmlrala: Fomeeimealo de passagens rodoviárias; Y.aba 

505.741.00 (quinhentas e cinco mil e setecentat e quarta e len TIMO: bfillettelaitelaYa: 00-Recursos 
Ordinerim. 42-FEP, I 6-CIDE, 02-Saúde 15 Ye, 14-SUS, 20-FEAS, 29-FNAS, 19-FUNDER 40 14; (II.MDE 23%. 
15- NDE, 22-Cumdoie Enado Educação, 04-Salino Mamei° e 09-Rammu Vinculado LC 173/^02C; Prazo de 
Etietalkfril. ate 31 de demmbro de 2021, podendo ser Perrogede Per igeei PeriOde mediante manifoma-M calemas 
das panes, na forma do aniso 57 da Lei Federal a°. 11.666/93; EtaiLd02.0~: 16 de julho de 2021; Asila José 
Benedito Rocha Armar, e Keliton Cardoso Pereira, representando o Municiai() de Santa Rita de Cássia(BA) e n 
contratado, respectivamente - plPTR 411D DF ADUNO Dr. RFTIFICACACI E RATIFICACÀO N° 02 - 
ElOaliálat.dsk.0410W Prorvgasiu da vigiada do contrato, de 23 de Malta de 2022 pant 23 de dezembro de 2022; 
BOO do editieo: 23 de junho de 707 2 José Benedito Rocha Aragão e Reliam Cardwie Peena, 
representando ti Município de Santa Rita de CamianI3A) e o contratado, respectivamente. 

Santa Rua dr Ciada( BA). 23 de junho d.:2022 

Eduardo Rodrigo Rama° 
Presidente da Comissão Permanente de licitaego 
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